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ESTADO DO MARANHÃO £ ^ ^
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO \

DA: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - GPL

PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Eletrônico.

Senhor Procurador.

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Eletrônico, que tem como objeto: Registro de Preços para futura contratação de empresas para o

fornecimento parcelado de peças de maquinas, veículos leves, pesados e pneus para suprir as

necessidades da frota da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades

Administrativas, conforme Termo de Referência, para que seja elaborado o respectivo "parecer", com

relação a sua adequação à Lei 10.520/2002, Decreto Federal N" 10.024/2019, Decreto Municipal n°

004/2021, aplicando-se ainda a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA, 09 de dezembro de 2022.

JACKSON MACEDO ROCHA

Presidente da GPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO • SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 064/2022

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N® /2022 - SRP

BASE LEGAL

Lei n® 10.520/2002, Lei Complementar n® 123/2006, Decreto Federal n®
10.024/2019, Decretos Municipais n° 004/2021, Decreto Municipal n®

010/2021, Lei Complementam.® 123/2006 alterada pela Lei Complementar
n° 147/2014, aplicando-se subsidiariamer)|^tei»-aue couber a Lei
8.666/1993 e suas alterações e demais legislams

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO

Registro de Preços para futurar^Píhtrataçãd^|^ eitp^sas"'^^ o
fornecimento parcelado de peças de maqulrta^^eículos leves,
pesados e pneus para suprir as necessidades da^ta da Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Marár^ão ■ MA Unidades
Administrativas, coqlpfme Termo de Referência.

REGIME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS

PROPOSTAS-SESSÃt

PÚBLICA;, M

MODO DE.DI

VALOR ESTIMADO

Menor Preço por LOTE

Empreita

om.br/rasfeiranova

de Brasília)

R$ 3."44l|jl10.7Q (três milhões, quatrocentos e quarenta mil, cento e
reai^setenta centavos)

INFORMAÇÕES (ffiMPl^ENTARp
(^i/,;.Ç^Ítal '■'^Isponibillzado, na íntegra, no endereço eletrônico:
htioêj/N^íw^ ■ www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br, e também poderão
ser lidow|u o^l^kwla da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Central, s/n. Centro.
Feira Nov^BjMaranh^^A, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas.
ATENÇÃO. RÍm|endamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a
prática das condmas previstas no art. 7® da Lei n® 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das
penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais.
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PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 12022 • SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 064/2022

^1^

egido pela Lei n.°

pela Lei

bjeto

letrônicoque

ito, OS recu

ove a comunicação

da criptografia e

O Municipio de Feira Nova do Maranhão - MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de

suas atribuições legais, toma público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para o Registro de Preços para futura
contratação de empresas para o fornecimento parcelado de peças de maquinas, veículos leves, pesados e
pneus para suprir as necessidades da frota da Prefeitura Municipal de Feira N^a do Maranhão • MA e suas

Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência. O presente ceí
10.520/2002, dos Decretos Municipais n° 004/2021. da Lei Complementar n.^
Complementar n° 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n.° 8.666/1993^^ outras
deste certame, observadas as condições estabelecidas neste Ato CpiMratório e seus

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meie
pela INTERNET, mediante condições de segurança, uti|zar
autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designadoi^fcominado Pregõ^jj^ mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados oujk transferidos ^^tomente para a página eletrônica
www.comprasfeiranovama.com.br/. O servid^^^entre outras, ̂^ouintes atribuições: coordenar o processo
iicitatório; receber, examinar e decidir as^tonaç^»consultas ao Bal, apoiado pela sua equipe responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pú^fl^ inteW|^eríficar ̂ Wformidade da proposta com os requisitos
estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lairo^^ílfical^^^pKondições de habilitação; receber, examinar
e decidir os recursos, encamintóndgÉâUtgridade^m^^ quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do
certame; conduzir os trabalhos o processo devidamente instruído a autoridade
responsável pela adjudii^^q^e Dr^^Jiomoloaacac

)ágina www.feiranovadomaranhao.ma.aov.br e no endereçoO Edital estará^disponívei graij^menté'
eletrônico www.comprasfeiranovànfe.com.br

ÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

HR DO DIA / /2022 ÍHORÂRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:
HR DO DIA / /2022 (HORÃRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

HR DO DIA / /2022 (HORARIO DE BRASÍLIA).

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS-SESSÃO PÚBLICA:

HR DO DIA / /2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL:
www.comDrasfeiranovama.com.br

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

MODO DE DISPUTA
ABERTO

1. DO OBJETO. ■V

Registro de Preços para futura contratação de empresas para o fornecimento parcelado de peças de
maquinas, veículos leves, pesados e pneus para suprir as necessidades da frota da Prefeitura Municipal de
Feira Nova do Maranhão • MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência.

1.1. A licitação será dividida em LOTES, conforme tabela constante do Termo d
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

itandO'Se ao

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do LOTE^observadas as
Editai e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS. ..r

ências contidas neste

• . - , , ''vir' "iiií*

2,1. As regras referentes aos órgãos gerenci
constam da minuta de Ata de Registro de Preç

2.2 Conforme Decreto Federai n.° 7.8
necessário de inicio a indicação de Dotação
ou outro instrumento hábil.

^....
3. DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

.®, par

partictpant como a eventuais adesões são as que

a registros de preços não se faz
erá exigida para formalização do Contrato

3.1. Até 02 fdoisj^s úteis^^ai]^ da d^im^ignada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Ed

3.2. A impugnaçâo^eri^^nvi^aibdusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de
Coma|^^enderec™etron^k{yww.cOimprasfeiranovama.com.br
3.3. ijH^N^&i^ei^^uxiliS^pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 02

3.4. Acolhida aS^gnaçâ^ será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmem^b^lteração não afetar a formulação de propostas.
3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo iicitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico,
em campo próprio do Sistema Portai de Compras no endereço eletrônico www.comprasfeiranovama.com.br.

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Editai, implica na
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de orcjem gerai,
serão cadastradas no sitio www.comprasfeiranovama.com.br. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu

acompanhamento.

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas,

que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder

pela proponente.

3.10.A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sósio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, cmfom^rfi caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do ae^isR^^ji^je procuração
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugn§|^dital).

4. DO CREDENCIAMENTO.

4.1. O Credenciamento é o nivel básico do Registro ̂ ^astral no PC
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIatReGÃO, em sua

DE COMI^S que permite a
A ELETRÔNICA.

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de C^pras, no sitio\ >mprasfeiranovama.com.br;

4.3. O credenciamento junto ao provedoAjjstemaTmfe a respons^^ade do llcitante ou de seu representante
legal e a presunção de sua capacidade técnrmara rea^^pdasJigPlções inerentes a este Pregão.

4.4. O licitante responsabillza^H|||j||&^Drma1^^^pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propB^^^MI^fe^^^lusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída ̂ M^nsablfcte do provedoroa sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais dan^^ecorr^S^^e usol^^ido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

lediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

4.5. É de respons^ilídaie do cadãs|^ado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPJgAS www.cGTpprast^jflnova^ajSom.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
ínfo^Êlfedevendo
incorret^SQÜWíeles se^^^em ̂ Ktualizados.

4.5.1. A m

habilitação

)servânHrdo disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. • FíiKiVi^:

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS
www.comDrasfeiranovama.com.br.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequ^o porte,
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o microempreendedoTitjidividual
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados;

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderei
e responder administrativa ou judicialmente;

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da LeL

5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordara
5.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consgroÈ
5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Públm^OÍ
746/2014-TCU-Plenário).

tuan

receber citação

ução ou liquidação;

ndição (Acórdão n°

5.4. Como condição para participação no pregão, a licitante

eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.4.1. Que cumpre os requisitos esta^^dos
a usufruir do tratamento favorecido esta^Mlo

do ness

sim ou "n campo próprio do sistema

lementar n® 123, de 2006, estando apta

^ de microempresas e empresas de pequeno porte, a
ito no certame;

5.4.1.1. Nos itens e

assinalação do campo "nlSppi
5.4.1.2. Nos iteíf^èm queif^icipação não^fbt«lxclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assmalaçã(J^^Bampo"''n|^penas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favQreciddiliiÉBihto na
porte.

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.4TS^Qiíê^ümpre ol&quisITSPbara a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
confo^jfee com _|||xiâências editalicias;
5.4.4. OL^^istern^fat^ impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências p^^gores;
5.4.5. Que nãoel^Srega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXIII, da
Constituição;

5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n® 2,
de 16 de setembro de 2009.

5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.996-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções ppe^ífwas em
lei e neste Edital.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

6.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.comprasfeiranovama.com.br e até a data e hora
marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado
e preço, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no ediyfexcK^ivamente por meio do
sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticartój^^Bltode recebimento de
propostas.

6.2A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no editáL^seus anexos^^Ho de sua exclusiva
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o awnrq^t^total das obngWes necessárias para
a execução do objeto desta licitação.

6.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.40 licitante deverá enviar sua proposta, n

eletrônico.

6.5Todas as especificações do objeto conti

condições da proposta e as cláusulas deste

tirar ou substi!ny}roposta e os documentos de

, mediante o preenchimento, no sistema

ntratada e, havendo divergência entre as

, prevalecerão as últimas.

6.6 Não será admitido documen

6.7 Nos valores propostos estarão inclj
tributários, cometeAs.e QuaisS^. outro:

6.8 O licitante, ao

Declarações on

4í!L»>-

após a abertura da sessão pública;

todos os cuiíos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
incidam direta ou indiretamente na contratação.

[everá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes
a de Pregão Eletrônico:

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006,
Jo aptai^^ijruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, guando for o caso:

6.8.2A in3wáo do càrrfpo "não" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto^llLei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou
empresa depequeno porte;

6.9 Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências do Edital.

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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6.10 As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente n

confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos

somente após requisição do Pregoeiro,

o ser

abilitação, e

6.11 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante

às sanções previstas neste Edital.

6.12 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a dO'

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 4

6.13 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrâ JTdurante
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diaw inobservânci

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

de habilitação, ainda

,de 2006.

egão,

aisquer mensagens

6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ord^^e classificaçâí^to as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentoso^^ciação e julgàq^o da proposta.
6.15 Os documentos que compõem a propoa^te a habilitação o^mante melhor classificado somente serãodisponibilizados para avaliação do prego^^^a^^^sso público apo^encerramento do envio de lances.
7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. . > ~

enchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:7.1 O licitante deverá enviar i

7.1.1 Valor ui^^.e total p^^da item, em moeda corrente nacional;
7.1.2 Mába e mod«^e cad^b^fertado;

7.1.3 Descriçã^ett^a do'\(b||ío, contendo as informações especificadas no Termo de Referência:
indicia no que for^lica^h^odel^^azo de validade ou de garantia.

7.2 Td! do ometo contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.3 Nos valoreMoposto^^tarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenclários, trabalhistas,
tributários, comerSfcaquaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

7.5 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da
data de sua apresentação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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7.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de con/ratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-à em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário

e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde lognauer

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham^^j^s insanAis ou.
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

estejam em

m as

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identi^jVO
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada qjggi^rada no sí
real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o liLaamento
a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticameqj^s pro
fase de lances,

8.4 O sistema disponibilizará,

com acomjjphamento em tempo

iVciem sentido contrário, levado

classificadasBndo que somente estas participarão da

rio paraifcfl de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa cW>etitiva,'T®|citantes dev5?S5Wcaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo irjigdiatafi1l^|jnfornS^^o seu recebimento e do valor consignado no registro.

e acOTTO com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

8.5.1 O lane

8.6 .Jl&%ilantes

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 10,00 {DEZ REAIS).

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados
pelo sistema os respectivos lances.
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8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,^^e dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorroga^^BÉue no caso de lances
intermediários.

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos iten

automaticamente,

nores, a se llca encerrar-se-á

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

8.15 Em caso de falha no sistema, os laBl^em desacordo^
desconsiderados pelo pregoeiro.

8.18 No caso de

poderá permanecer

smo V8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances

primeiro,

8.17 Durante o transe

lance registrado, yáâada a

os subitens anteriores deverão ser

cendo aquele que for recebido e registrado

serão Informados, em tempo real, do valor do menor

[egoeirS; no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
^para a recepção dos lances.

8.19 "^"•OT^idÊSConTOo doUfema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pUpB e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes
do certame,^^^da nÔ^Pc^al de Compras, www.comprasfelranovama.com.br. quando serão divulgadas data
e hora para a sua«bertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial, O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo á comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
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assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arís. 44 e 45 da LC n® 12
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

8.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

8.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de enca

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melh

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes mie
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordení^Rlas^
no prazo estabelecido no subitem anterior.

sificada

8.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pela

se encontrem nos intervalos estabelecidos no&gjbitens anterior
identifique aquela que primeiro poderá apresen^melhor oferta.

8.26 Quando houver propostas beneficiar

o critério de desempate será aplicado exclusiva?
conforme regulamento.

desi

a e empresa

o, para o exe

har uma última oferta para

minutos controlados

ao se manifeste no

pqueno porte que se

iodo mesmo direito.

ipempresas e SMesas de pequeno porte que
rá realizado sorteio entre elas para que se

^ncia em relação ao produto estrangeiro,

i que fizerem jus às margens de preferência.

8.27 A ordem de apreê^TTOâo peF
só poderá haver eja^ate enfl^jBpostaí
modo de disputaw^ke fech<

Havendo eve

'® 8.666,

entre

iitantes é utWSBffcomo um dos critérios de classificação, de maneira que

^s (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do

stas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3®,
gurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

8.28.

8.28.2 P^^idos^rwpresas brasileiras;
8.28.3 Prod^fe por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.28.4 Produziam por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.
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8.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo/ sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) hora, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada^ for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste ̂ jt|l«íSfcfiCiresentados.

8.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaç.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

ulgamen

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro exanjjnará a proposta
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçíl^^ máximo esti
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único dolf^^e no § 9® do a

em pifneiro lugar quanto à
para contratação neste Edital

io Decreto n.° 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lancS^ncedor, que apreMtar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - PleA^, ou^^^esentar preç®anifestamente inexequivel.

9.2.1 Considera-se Inexequivel a pmpnstai^l^prese^^ffijj^robal ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis dos^|pos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que aato tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais^^tólaçô^^proprieda^^^mprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da

9.3 Qualquer inte

das propostas, deve

rer qu^e realizem diligências para aferír a exequibilidade e a legalidade
s ou os indícios que fundamentam a suspeita;

9.4 necl^idadê^suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamenMas pí^staárÉkSessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com.
no mínimo, VIHq^QUÁTRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

9.4.1 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa seraferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado
e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.

9.4.1.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.
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9.4.1.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistem^
9.4.1.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aòeita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

9.4.1.4 Se a(s) amostra{s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita{s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-à com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

9.4.1.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

ressarcimento,

9.4.1.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem
direito a ressarcimento.

9.4.1.7 Os licitantes deverão colocar á disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em lingua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando foro caso,

9.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação,

9.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
sua continuidade.

9.7 O Pregoeiro poderlÇ^minhlfl^K meio doüsiemírêletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantaj^, corn^^ de n^^^r a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das pre\

o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a subsequente, poderá
seja^obtido preço melhor,
por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.8 Nos itedSBfi exclulPiÃ^ara a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não fonfcja, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventuai ocorrênciaorempate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

9.7.1 lambem

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO.
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10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do iicitante detentor da

em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta

aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:

10.1.1 Possuir Cadastro do Portal de Compras, www.comprasfelranovama.com.br

10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.QOv.br/);

10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbida

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requé
10.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal Contas

https://contas.tcu.Qov.br/ords/f?p=1660:3:0

10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da enjpres^tante e també
por força do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que prev^^;^treí^nções impôs
prática de ato de improbidade administrativa, a proi"

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majori

de contrai

mantido pelo

TCU

seu sócio majoritário,

o responsável pela

lico, inclusive por

10.1.6 Constatada a

participação.

10.1.7 No caso

previsto nos arts,'
teão da

fraude

equente.

10.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação

Indiretas, o gestor diligenciará para verifí?
de Ocorrências Impeditivas Indireti

10.1.5.2A tentativa de burla será

similares, dentre outros.

10.1.5.3 O Iicitante serè

a existência de Ocorrências Impeditivas

:e das empresas apontadas no Relatório

los societários, linhas de fomecimento

ção previamente à sua desclassificação.

'eputará o iicitante inabilitado, por falta de condição de

Já novSPverificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
^^ementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

10.2 Ca^aítepdidas a$r^nijções de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL
DE COMPRAS"Www.comprasfeiranovama.com.br. em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica,

10.3 É dever do Iicitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS
www.comprasfeiranovama.com.br. para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o Iicitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de inabilitaçâo.
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10.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

10.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos, bem como documentos com endereços divergentes.

10.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da e se o licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documeilt^^^gta própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filií

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprj
contribuições.

10.8 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverã'

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

min

diferenças

centralização

10.9 HABILITAÇÃO JURiDICA:

10.9.2 Em se tratando

Individual - CCM

www.portaldoempreend

10.9.3 No caso'

constitutivo, estat

ac^&^ado de

har, nos t

)s de documentos

^recolhimento dessas

deste Edital, a documentação

10.9.1 No caso de empresário individua

Comercial da respectiva sede;

10.9.

sede a m

e Empresas Mercantis, a cargo da Junta

^ MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
ionada á verificação da autenticidade no sítio

J;ária"TKj empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
^^m vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

mprobatório de seus administradores;

j^o Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
o cas(T§%ero participante sucursal, filial ou agência;

10.9.5 No caso dwibciedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.9.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

10.9.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

Praça Cenü^al, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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10.9.80$ documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

respectiva;

lidaçâo

10.10 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

10.10.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

10.10.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal,mhouT
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívejj|m o obje®Dntrati

tivD ao domicílio

10.10.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nactor^íriediante apresenSWde certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do pela Procura^fc-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributájjps^Serais e^^^fe^da Ativa da^Mâo (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à SeguridaC^ocial, nos terrno^^ Portaria Conjunta n° 1751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e "dq^^radora-Geratipl fazenda Nacional.

10.10.4 Prova de regularidade com o Funlfete Garantia do Te^^e Serviço (FGTS);

10.10.5 Prova de inexistência de

de certidão negativa ou positiva com

Trabalho, aprovada pelo D

10.10.6 Prova clÉiegulaiidi
e Dívida Ativa ji^nto ao^ti^utos
sediada;

erante a yflÇa do trabalho, mediante a apresentação

rme^do Título Vll-A da Consolidação das Leis do

de màlõdé 1943;

idual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais

is, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for

10.10.7 Pn

e^ív|Ja Ativa
ilaridaT^teo à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos

ilcIp^^^mitidP^pela Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de Localização e
ondm emp^yor sediada;

10.10.8"^^CasS^il^nte detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno po^fcteverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo qoi^ta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.11 QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FÍNÀNCEÍRÁv

10.11.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial {Lei n° 11.101, de
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;
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10.11.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercido sociai, já exigiveis e apimentados
na forma da Lei n° 6.604/76, acompanhado inclusive, de notas explicativas para fins de esciarecimento da
situação patrimonial e dos resultados do exercício, já exigiveis e apresentados na forma da lei vigente e ou
instruções normativas, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprovam a
boa situação financeira da empresa que serão caiculados e apresentados peio Licitante, devidamente
confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do
número de registro no Conselho Regional de Contabilidade,

10.11.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será^
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação d^j^
exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538, de 2015);

da licitante qualificada

trimonial do último

10.11.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao perí

;e, admite-se

stência da

10.11.2.3 É admissível o balanço intermediário, seiôcprrerde lei ou

ntação de balanço

sociai/eMuto social.

10.11.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documeffló|deverào ser acõ"ÉíjP&nhados da última auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o qfOgo 112 da Lei n°™p4, de 1971, ou de uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi éltfidfl pelo órgão fisr^ndor;

10.11.3 Os índices que comprovam a bocIM^ção fí7f||tejra da^Aesa, serão calculados e apresentados pelo
Licitante, devidamente confirmados pelo r^™^ável"^^?u^TOntabilidade, mediante sua assinatura e a
indicação do seu nome e Regional de Contabilidade.

10.11.4 A comprovaÇâ^dg situaÇUBfoanceira daem^sa, que trata o item anterior, será constatada mediante
a análise dos deíi^ez GeS^G^ Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)
resultantes da'aDl^ão das^^lmyas:

vo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LC =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circulante

10.11.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou iguala 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Gerai (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capitai mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10%
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente,
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10.11.5.1 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste-MJílem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da Demonsíração
do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior à data de apresentação da proposta.

10.11.5.2 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

•  Publicados em Diário Oficial ou; o Publicados em jornal de grande circulação ou; ■
•  Registrados na Junta Comercial da sede/domicilio do licitante ou;
•  Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta ColffiH ^ede ou domicílio da

licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Regis^|||jc wl^^^NRC, de 1°
de agosto de 1997, art. 6°, acompanhada obrigatorig^nte dolli los^Bí^^^e de
Encerramento. Quando for apresentado o original do,^gSro, para cotl| apPfegoeirovbquipe
de Apoio, fica dispensada a inclusão, na do^j^fftação, dos Te ws de Abertura e de
Encerramento do Livro em questão.

10.11.5.3 As empresas com escrituração digital de\
contábil constante na sede da empresa, apresentando:""

ip apresentar i do arqüie gerado pelo SPED

1. Termo de Autenticação conj^a identificação iWsAutenticador -^ta Comercial (impresso do
arquivo SPED Contábil); ^
2. Termo de Abertura e ̂cerraí?l^te. (impresso do a®vo SPED contábil);
3. Requerimento de Autálfeação ̂ '^Ííro Digital (impj®o do arquivo SPED contábil):
4. Recibo de Entrega do Lj^fegital (ih^sso 6o SPED contábil);
5. Balanço Patrimonial (impress®fearquíV(»$^^cntábil);
6. Demonstracá^^&gultado dSromicio (impresso do arquivo SPED contábil).

10.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

10.12.1 Atestado fofbeçido pòr^soa juTMj^ direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu
ou fornece bens oU; rpát^^is compileis comio objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel
timbrado do emitente^hl^o seu e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
admpfet^nrfis proco^o^lm[entes^ servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo
eca^

estados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou
eqülpe.técnic^a Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das
infofm^^s. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a
licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de
estar sujeito as penalidades previstas neste editai.

10.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a declaração do vencedor.
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's
X.

comprovar a regularização, O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração Çública,
quando requerida pelo íicitante, mediante apresentação de justificativa. ^

10.15 A não-reguiarização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do

Íicitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, efnpresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

10.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigid

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade dAesma.
spenderá a

10.17 Será inabilitado o íicitante que não comprovar sua hat)llj)àçâ64^eja por não á|B§entar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o a^íiecH^^te Edital.

10.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empréS^^ pequeno poffl^gj^havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do em^facto, previsto n^^j^igos 44 e 45 da LC n° 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelgjda para aceita^â^,proposta subsequente.

10.19 Constatado o atendimento às exig çâo fixadas nRlital, o íicitante será declarado vencedor.

11 DO ENCAMiNHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. _
^

11.1 A proposta finai do licitant9ptelarada.VÉ^|Sdpr de^rá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORA a
contar da solicitaçãdlò PregoeT^^sistema eietrônk^ e deverá:

11.1.1 Ser I fe portug^^digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devem^^feim< iha^eí assinOTa e as demais rubricadas pelo íicitante ou seu representante legal,

11.2

nco, número da conta e agência do Íicitante vencedor, para fins de pagamento.

enviar sua proposta atendendo os seguintes campos:

11.2.1 Valor u^rio e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;
11.2.2 Marca dewraa item ofertado;

11.2.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as Informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou
inscrição do bem no órgão competente.

11.2.4 Declaração de compromisso de entrega dentro do Município de Feira Nova do Maranhão - MA em local
indicado pela Secretaria Municipal, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da emissão da Ordem de
Fornecimento, sem custos adicionais e independentes da quantidade.
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11.2.50 prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTAJ DIAS, a co/itar
da data de sua apresentação.

11.3 A proposta fina! deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.3.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

11.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitári(^|[alg
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8,666/93).

11.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o pj
divergência entre os valores numéricos e os valores expresfflPpor ei

valor global

al, prevalecerãSKprímeiros; no caso de
), prevalecer^^tes últimos.

11.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigoroSSÇÍéijte, ao objeto dm^dital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o iüf8amento a mais resultado, sob pena de
desclassificação.

12 DOS RECURSOS.

12.1 Declarado d

microempresa ou e

que, licitante^nifi
Hende i rrer e

11.6 A proposta deverá obedecer aos t

corresponda às especificações ali contidas

11.7 As propostas que cont^n
disponíveis na internet, aDós a h'

desfUitel e seus AneH não sendo considerada aquela que não
esta^è&d vinculo^roposta de outro licítante.

ijeto, o valor e os documentos complementares estarão

de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
e, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para

intei^ão de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
uais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2 Haveri^^m sé^^este, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de reconftwara decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto á intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 dia útil para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 dia útil, que começará a contar do
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término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensável! iefesa
de seus interesses.

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à ajtf.iaça^e atos anteríorlH realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sess|^iiblic^^^ção em que^^o repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhorUk^ado ou quanl^^cttante declarado vencedor
não assinar o contrato, não retirar o inst^ento equivalem^u não comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43. §1° da L^I|^^/2006. Nessasl^teses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerrawito daelma.de lances.

13.2 Todos os licitantes remanescentes

13.2.1 A convocação se

procedimento licitató

13.2.2 A cor

rcon acompanhar a sessão reaberta.

gt^rônico ("chat"), ou e-maii, ou de acordo com a fase do

irá de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTALa^o feita
DE COMPRAS ̂ww^feompraãlffl^novarT^com.br. sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados^

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

14.1 O objèlcaj^ictt^t^rá adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias úteis, contados a

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, na sede da Prefeitura Municipal de

Feira Nova do Maranhão - MA, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital.

16.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro d

uma única vez, por Igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedo

desde que devidamente aceito.

16.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante v

quantidades, preços registrados e demais condições.

16.3.1 Será incluído na ata, sob a forma de ane
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedo
o percentual referente á margem de pref^ncla, quando
3° da Lei n° 8.666, de 1993;

16.4 A Comissão Permanente de Licite

de procedimentos para registro de preços

16.5 São órgãos participant

iniciais do Sistema de Reaistro

GPL

iame

16.6 Os órgãos e entidSRiei

Registro de PreçoflÉíieverâo

16.6.1 A

pderão exceâ
!

I

reços poderá ser prorrogado

o seu transcurso, e

de todoT^s itens

m(ns), as respectivas

dos licirantés que aceitarem cotar os bens
quência da classificação do certame, excluído

não atender aos requisitos previstos no art.

responsável pela condução do conjunto
istro de Preços dele decorrente.

ssanas para

a descrição do

ao gerencia

tliAtaçlgJf

administração pública que participam dos procedimentos

^e Registro de Preços,

iciparam ao registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de

Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

totali'

órgão g

ou rantaüações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não

ou^n|&ade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de
)ara'WG|o gerenciador e órgãos participantes.
ivo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na

,do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o

idor e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que

aderirem.

16.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata.

16.8 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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16.9 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de

licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de

condições.

%
MO

16.10 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da

sua assinatura, excluido o dia do começo e incluído o do vencimento,

16.11 O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.11.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preçoj
16.11.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivaJggJFho prazo estai

Administração, sem justificativa aceitável;
16.11.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na t^iMWse ÍÊstq se tomar sup^^àqueíes praticados

no mercado; ou ^ ▼
16.11.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV^jBlgput do art. STcla^i n.° 8.666, de 1993, ounoart.

7.° da Lei n.M0.520, de 2002.

16.12 O cancelamento de registros nas hipót^Se^ previstas nas^Bkondições 16.11.1, 16.11.2 e 16.11.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador^^sçgurado o contraifeo e a ampla defesa.

16.13 O cancelamento do registro de preco&^j^erá o'6íM|W por fato awrveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento d^m|devidOT»M.6pj^^ e justificados:

16.13.1 Porrl
16,13.: jmecec

16.14 Em qualqi^er.^das
procedimentos de

fornecedores registri

le.l^ftto de Regis
prazo^^S^êgcia

17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

ante^^s que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os
g o d^^apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
^àe^lassifi cação,

decOTrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do

17.1 Após a homâSifãção da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

17.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), na sede da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

22



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

17.2.1 OS prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por solic ação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

17.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, apiicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

17.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edit!
17.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas preví!
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos ajÜÉe 79 e 8(

e 78 da Lei

17.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no final dj^exeiwo financeiro ds^^inatura do mesmo e
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento conti^^ou nSfemo de referên!

17.5 Previamente à contratação a Administração rea^^consultas p^^i^entificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou aw^e, proibição 31 ̂tratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas, ol^rvado o dispostoWj^ 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de
abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei1fÍ0^22, de 19 de j^^e 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.6 Por ocasião da assinatura do cM o, se^Sè^da a o^^rovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser Q^das ̂Q^ilal^^urante a vigência do contrato.

17,6.1 Na hipótese^ irre
prazo de até 02 (DOf^dias

17.7 Na assinatife dqiícontratõ'
habilitação consign^as:
de registro de preçosf*

pena de

^verá regularizar a sua situação perante o cadastro no
^ das penalidades previstas no edital e anexos.

istro de preços, será exigida a comprovação das condições de
^r mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata

17.8 ̂ ^®0PI®&de o ̂cedo^^icitaçâo não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
se recusaw|KsirTaitíQ||gnt!l|to ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das
sanções dasomas coi^ajles legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem
de classificação!^»^, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos compler^tares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. ^ v! ̂  !

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital,
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19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

21 DO PAGAMENTO.

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Terrno^^ferência!
22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo de validade da proposta;

22.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.1.3 Apresentar documentação falsa;^

22.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5 Ensejar o retardamento da execuçOT^pbjetor
22.1.6 Não mantiver a pro[
22.1.7 Cometer frau^ fiscal;!
22.1.8 Comportar-se de modo inidôneo;

22.2.0 atraso in)(Íilí(Í£í§^o ou Tetíí^ament^^torestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a
juízo da Administraçàol^toíta moif^ de O^o (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento), conforme deteirailá^. N° Ô^fcLei N° 8666/93.

%
2Íà.V^^titla previ^^neste^M será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Feira Nova
do Mara^^^MÀt^q^rá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

22.3. A inexecu^ftpíal ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administramSI, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Feira Nova do
Maranhão ■ MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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justificativa aceita pela Administração da Feira Nova do Maranhão ■ MA, será apiicado o limite ifiáximo
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei H° 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e

art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

22.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) di

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encá
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

22.5. Serão publicadas no Diário Oficial dos Muni
httD://www.diariooficial.famem.orQ.br/ as sanções administrativas

a reabilitação perante a Administração Pública.

22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO ■ Os licitantes e^TOJatado devem
fornecedores e subcontratados. se admitida á subcontratação/lgSLs alto padrão l
de licitação, de contratação e de execução do ̂ eto contratual

do

22.6.1. PARA 08 PROPÓSITOS DE^CLÁUS , DEFINEM-S

iíteis, a contar da ciência da

idamente informado

Io Maránnão -

deste edital, inclusive

ar e fazer observar, por seus

. èto durante todo o processo

Est

no ITEM 21.3,

,S SEGUINTES PRÁTICAS:

ou scniBiuw^imi i ou indiretamente, qualquer vantagem com
processo de licitação ou na execução do contrato;

dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, n

o objetivo de influenciar a í

b) PRÁTICA FRAUDULENTA^IS
licitação ou de executo dp con
c) PRÁTICA CONLUIADA:£squerill®uou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimer^i/íle-represè^bites ou^fconstos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-ippmpetitivos;
d) PRÁTICA COÉRCITIVl^ausa^^s ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

visandOJçflu^^sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato,
Sptruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

faisaR^ai^rfipTfeflntaõ^ do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração^^^gaçõ^^^prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o offihismo financeiro multilateral promover inspeção.

23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
do licitante mais bem classificado.

23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante melhor classificado.
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CNPJ: 01.616.041/0001-70

25



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será

utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses

previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n" 7.892/2013.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-à Ata no sistema eletrôQ^

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supec|p@te que impeça alBzação do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida par^prime^^útil subsequ^^, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunic^o em contrário^raPregoeiro.

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e duráF^^essâo públicEro^rvarão o horário de Brasília
-DF.

24.4 No julgamento das propostas e da^^litaçao^jBregoeiro podSsanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos^^valio^^imdicajMrante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes valic^^ eficác^ií^SPR de habilitação e classificação.

24.5 A homologação doresultí ücará direito à contratação.

24.6 As normas jfeciplinágõgfida liclfWo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, m^ue nâ^jfBpromela^interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e
a segurança da cor

24.7^Bttfiiíantes as^meniT^fi os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
nao sevBÊrrw^mrn cn res^^^vel por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo HB^noT^

24.8 Na contapMjos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento. SoWiniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
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24.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele dontidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,

a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, pcgerá revogar este Pregão por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua òbicttjMfesto e incontornável. ou
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for weei ac98tetacão do ato ou
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla d^a e contr

24.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato.

24.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalid ligação de

24.13 Ê facultado à autoridade superior, em qualquer fase âl^.Pregào, promd^jJüigéncia destinada a esclarecer
ou completar a instrução do processo, vedada a Inclusão posteí^Je informação^ d0 documentos que deveriam
ter sido apresentados para fins de classificacãoAhabilItacão.

24.14 O Edital está disponibilizado, na^^ra, ní5®^reço eíetrônM wwvy.comprasfeiranovama.com.br. e
também poderão ser lidos e/ou obtidos na^kda Coi^pp Permao^l de Licitações, situada na Praça Central,
s/n. Centro, Feira Nova do Maranhâo/MA, nos^Mtóls, no^w^^^^8:00 ás 12:00, mesmo endereço e período
no qual os autos do processo franqueada aos interessados.

24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I-

ANEXO II - MINUt^ È^R^I^TRO^ PREÇOS.

DE PREÇOS
ANEXO III-MINUT

Feira Nova do Maranhão - MA, de de 2022.

JACKSON MACEDO ROCHA

Pregoeiro Municipal
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

Constitui objeto do presente termo de referência o Registro de Preços para futura contratação de empresas para
o fornecimento parcelado de peças de maquinas, veículos leves, pesajjos^pneus para suprir as
necessidades da frota da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Mararmãp^^Qfefti^ suas Unidades
Administrativas, conforme Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 Trata-se de produtos imprescindíveis para atender às n^eJSSades dSIEitefeltura Mufl^l e suas Unidades
Administrativas, por isso se faz necessária a contratffi|te de empres^ .toecedoras üe peças e pneus
automotivos para suprir as necessidades da Prefeitura angra Nova do Mqj^nhão - MA e suas Unidades
Administrativas. ^

2.2. Os produtos previstos neste Termo de ReféRn e enquadram
nos temos da Lei n" 10.520, de 2002, qu^É|aulan^ g modalidade
e específicas usualmente encontradas no^^^o, p mdo. portantc
Presencial com vistas a obter a melhor propoSftara a

2.3. Para tanto, o presente
legislação, descritos de fagna a síl^^ar b
documentação e na ela^Sragão da Aposta.

Massificação de bens ou serviços comuns,
[regão, por possuir características gerais
licitado por meio da modalidade Pregão

íbiica.

os elementos básicos e essenciais determinados pela
participarem do certame licitatório na preparação da

o OBJETO, VALOR ESTIMADO3 DOS QUANTITATIVOS, ESPj
3.1 - Os quantitativos<i|ò®Ddutos dectín^os na Planilha abaixo são meramente estimativos de consumo e serão
utiliz^ps de acordo c^||a^i^bpidade5|ra Administração, sendo o quantitativo definido pela Secretaria Municipal
medianteferdern de F(^pim^^jemitida no momento da aquisição.

3.2-A

proposta
mesma.

pai rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com a
ante vencedor, devendo substituí-los de imediato, sem qualquer ônus adicional a

3.3 - A Administração Municipal não aceitará os produtos, em desconformidade com o apresentado na proposta,
devendo o licitante vencedor tomar todos os cuidados possíveis com a confecção do mesmo.

3.4 A Administração Municipal não se obriga a contratar o total dos produtos, objeto deste edital, podendo ainda,
rejeitá-los no todo ou em parte, desde que haja conveniência para tanto.
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3.5 Os produtos deverão estar em conformidade com o Artigo 31, do Código de Defesa do Consumidor, noj(:;ue diz
respeito às suas características, como: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem,
e outros dados, se for o caso.

3.6 O licitante será responsável perante a Administração Pública Municipal pela entrega de produtos, responder
solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade, que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se
destinam ou lhes diminuam o valor, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo a administração
Pública Municipal exigir a imediata substituição das partes viciadas, a qualquer tempo a partir de sua contratação.

3.7 Serão desclassificados os produtos impróprios ao uso e ao consumo, que, poi[.(jUQ
inadequados ao fim a que se destinam, de acordo com o inciso III, § 6°, do a
Consumidor.

3.8 - No caso de ser constatada qualquer anormalidade nos produtos o licitante v
imediatamente a fim de garantir a sua qualidade, devendo, para.t^to^f^videnciar a ime'
ônus adicional para a Administração Municipal, ficando o licitanlá^^m exclt^a responsabil
ou prejuízo causado á Administração ou a terceiros pelo ouso de produtos' condiçõe

jTiotivo, se revelarem
^de Defesa do

r será comunicado

troca sem qualquer
por qualquer dano

3.9 - Cada item cotado deverá obrigatoriamente citar a marcãWgroduto. No ato egtrega dos produtos a marca
citada na proposta não poderá ser substituída, exceto por motivo jSjfig^ável e com a pWia autorização da Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhào-MA.

3.10. Para efeito de orientação às empre

os valores referenciais dos produtos, cons

preço por LOTE, cujos valores estimativos constada planilha abal)^:

em participarJ
era venci

Icertame, ficam estabelecidos como fixos
ra a empresa que apresentar o menor

LOTE 01 ■ ÔNIBUS ESCOÜSR^ WÍSRÇA/MODELO: VW/NEOBUS TH 0
2018. MODELO 2019

ITEM ^ DÉSÇBIÇÂO ̂ QUANT UNID V. UNIT. V. TOTAL

1 AMÒRTEÇEQORDtANTEIRO ̂ UNID 10 R$ 697,68 R$ 6.976,77

2 AMORlíCEl^TRASEj!^ UNID 10 R$ 563,17 R$ 5.631,67

BARRA D|ipiS|0 COMRETA UNÍD 10 R$ 1.062,80 R$ 10.628,03

it?C.HA DÁ^LaT^PENSÃO) UNID 6 R$61,50 R$ 368,98

5^ UNID 15 RS 84,55 R$ 1.268,30

6 ^^A DoÇâlkBILIZADGR UNID 6 R$ 46,93 R$ 281,56

7 BOfi/^miDRÀULICA UNID 10 RS 2.920,35 R$ 29.203,50

8 CAIXA àiDIREÇÃO HIDRÁULICA UNID 10 R$ 6.909,64 R$ 69.096,37

9 CUÍCA DE FREIO (DIANTEIRA) UNID 15 R$ 378,45 R$ 5.676,70

10 CORREIA ALTERNADOR UNID 4 R$171,56 R$ 686,24

11 CRUZETA DO CARDAN UNID 6 R$158,09 R$ 948,52

12 diafraguimar cuíca

(DIANTEIRA)

UNID 30 R$ 40,79 R$ 1.223,60

13 DIAFRAGUIMAR CUÍCA (TRAZEIRA) UNID 30 R$ 48,89 R$ 1.466,80
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R$ 9.413,08R$1.176,63DISCO DE FREIOS DIANTEIRO

R$1,130,54 R$ 9.044,29DISCO DE FREIOS TRAZEIRO

R$ 562,93 R$ 5.629,33EMBUCHAMENTO MANGA DE EIXO

R$137.60 R$5.504,13FILTRO DE AR

R$114,36 R$4.574,27FILTRO DE combustível

R$ 66,55 R$3,327,67FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE

R$4.492,13R$112,30FILTRO RACOR

R$ 52,33FUZIVEL DE PROTEÇÃO

GRAMPO DE MOLA (DIANTEIROI

GRAMPO DE MOLA (TRASEIRO)
8.307,50JOGO DE LONA DE FREIO

DIANTEIRO

R$ 11.396,80JOGO DE LONA DE FREIO

TRASEIRO

R$ 988,65JOGO PALHETA LIMPADOR PARA

BRISA

R$ 5,980,80R$^90,40KIT DE EMBREAGEM

R$134,73R$13,47LAMPADA DE DOIS POLO

R$ 2.113,73R$ 52,84LAMPADA GE 53 24 VOLT

R$ 659,67R$13,19LAMPADA DE UM POLO

R$ 2,134,17R$ 42,68LAMPADA FAROL 24 VOLTS

R$ 2.489,13R$124,46LENTE DE LANT

R$4.999,33R$ 166,64LONA DE ̂ lOS (
JOGO

R$ 4.991,90R$166,40

JOGOm.
R$ 2.377,00R$ 396,17MOLA#M

R$ 2.003,54R$ 333,92MOLA 2

R$ 5.138,70R$ 342,58

R$ 1.497,90R$ 49,93GRANDE

R$ 4.089,42RÂV.BRISA

R$4.358,60R$145,29PALHETAIIMPADOR DE

PARABRISAS
R$107,09R$13,39PARAFUSO DE CENTRO

DIANTEIRO

R$ 648,93R$ 32,45PARAFUSO DE RODA COM PORCA

R$ 5.736,42R$ 382,43SAPATA DE FREIOS (DIANTEIRO)
JOGO

R$ 5.062,68R$ 337,51SAPATA DE FREIOS (TRAZEIRO)
JOGO
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PIVO DA BALANÇA R$ 386,21 R$ 3/089,68
R$ 57,55 R$1.151,00

R$ 69,81 R$ 1.396,13

R$ 5.027,20R$ 335,15
R$ 5.732,20R$191,07

R$ 7.908,80
R$ 1.092,55

R$ 6.910,13
R$71,93

R$ 882,0 R$ 17,640,73
R$1,185,23118,52

R$313.915,68

46

47

RETENTOR DO CUBO DE RODA
(DIANTEIRO).
RETENTOR DO CUBO DE RODA
(TRAZEIRO),

48

'Ã9
RETROVISOR AUXILIAR

ROLAMENTO DE RODA
(DIANTEIRO)

50

51

52

53

54

55

56

57

ROLAMENTO DE RODA (TRASEIRO)
ROLAMENTO DO CARDAN

TAMPA TANQUE COM CHAVE

TAPIS CARTER

TERMINAL DE DIREÇÃO
TERMINAL DE BATERIA

TAMBOR DE FREIOS TRAZEÍRO
VARETA OLEO COM BAINHA

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 02 • ÔNIBUS ESCOLAR • MARCA/MODELO: IVECO BUDR
m B:2020. MODELO 2029

ITEM DESCRIÇÃO
AMORTECEDOF^II
AMORTECEDOR T

BARRA DE^Óíí^ÇÃO
bucjíA:Da MOi^^susp
buc1^;d%7JRAni^^
BUCHA

BOMBA

OfôÃ.DE FREIO (DIANTEIRA)

QUANT

IXA DE DjREÇÃ^q^RAULICA

IREIAALTgRNADOR
UNID

UNID

.rUNID
10

10

10

15

10

lõ"
15

V. ÜNIT.

RS 883,26
RS 759,38

R$1.102,59
R$71,76
R$ 78,72
R$ 50,07

R$ 3.232,81
R$ 8.386,73

R$ 356,11
R$ 232,48

V. TOTAL

R$ 8.832,62
R$ 7.593,83

R$ 11.025,95
R$ 430,54

R$1,180,78
R$ 300,43

R$ 32.328,14
R$ 83.867,35

R$ 5.341,61
R$ 929,93

11

12

13

14

15

16

17

crista do CARDAN UNID R$ 576,98

DlAFRAíStjlMAR CUÍCA
(DIANTEIRA)

UNID 30 R$ 85,93

DIAFRAGUIMAR CUÍCA (TRAZEIRA) UNID 30 R$ 88,30

DISCO DE FREIOS DIANTEIRO UNID R$ 867,19

DISCO DE FREIOS TRAZEIRO UNID R$ 860,19

EMBUCHAMENTO MANGA DE EIXO UNID 10 R$ 532,96

FILTRO DE AR UNID 40 R$ 93,17

R$ 1,730,95
R$2.577,90

R$ 2.649,04
R$ 3.468,76
R$ 3.440,78
R$ 5,329,62
R$ 3.726,68
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R$110,01FILTRO DE COMBUSTÍVEL

FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE R$ 54,63 RS 2.731,26

R$132,58 R$ 3.977,50FILTRO RACOR

R$7,67 R$153,45FUZÍVEL DE PROTEÇÃO

R$ 86,72 R$ 2.601,54GRAMPO DE MOLA (DIANTEIROl

R$ 82,77 R$ 2.483,01GRAMPO DE MOLA (TRASEIRO)

R$ 9.694,65R$ 323,15JOGO DE LONA DE FREIO

DIANTEIRO

R$10.751,64JOGO DE LONA DE FREIO

TRASEIRO

JOGO PALHETA LIMPADOR PARA -

BRISA

R$ 8.419,63K T DE EMBREAGEM

R$170,42LAMPADA DE DOIS POLO

R$ 2.066,63LAMPADA GE 53 24 VOLTS

R$ 992,54LAMPADA DE UM POLO 24 VOLTS

R$ 2.719,17LAMPADA FAROL 24 VOLTS

R$ 2.795,34R$ 139,77LENTE DE LANTERNA TRASE

R$ 8.777,47R$ 292,58LONA DE FREIOS (DIANTEjK))
JOGO

R$ 9.172,70R$ 305,76LONA DE FREIOS (TRASEIRO
JOGO

R$ 2.797,67R$ 466,28M0LA1°MESTR

R$ 2.815,07R$469,18MOLA 2^TR/^SEI

R$ 6.405,08R$ 427,01MOLA tiran:çe^

moi^;1|^patTn^f^nde R$1.138,68R$ 37,96

PARAjlR
PALHÉT^Ll
PARABRr

R$ 9.725,65R$4,862.82

R$ 5,036,43R$167,88

R$179,93R$ 22,49RAFUS

R$ 1.038,87R$ 51,94ODA COM PORCA

R$ 6.195,73R$413,05DE FREIOS (DIANTEIRO)

R$ 6.120,77R$ 408,05SAPATA^E FREIOS (TRAZEIRO)
JOGO

R$3,667,10R$ 458,39PIVO DA BALANÇA
R$ 1,542,24R$ 77,11RETENTOR DO CUBO DE RODA

(DIANTEIRO),
R$ 1.702,89R$ 85,14RETENTOR DO CUBO DE RODA

(TRAZEIRO),
R$ 7.538,53R$ 502,57RETROVISOR AUXILIAR
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ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

ROLAMENTO DE RODA

(DIANTEIRO)
UNID 30 R$ 229,73 R$ 6.891,89

m ¥

50

51

52

ROLAMENTO DE RODA (TRASEIRO) UNID 30 R$310,32 R$9,309,72

ROLAMENTO DO CARDAN UNID R$ 307,65 R$ 1.230.59

TAMPA TANQUE COM CHAVE UNID 10 R$107,54 R$ 1.075,42

53 TAPIS CARTER UNID R$ 44,63 R$ 0,00

54 TERMINAL DE DIREÇÃO UNID 20 R$ 356,33 R$7.126,58

55 TERMINAL DE BATERIA UNID í-ma55 R$ 294,21

810,30

.686,19

EOD E.S.

56

57

TAMBOR DE FREIOS TRAZEIRO UNID R$ 22.373,33

VARETA OLEO COM BAINHA UNID

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 03 ■ PAS/ONIBUS ■ MARCA/MODELOVVW/15.190
ANO: 2010/2011

ITEM DESCRIÇÃO

AMORTECEDOR DIANTEIRO

AMORTECEDOR TRASEIRO

BARRA DE DIREÇÃO COMF^ETA

BUCHA DA MOLA (SUSPE

BUCHA DO TIRANTE

BUCHA DO

BOMBA HIDRÁULICA

CAIXA DE^R^ÇÂO

QUANT

ULICA

UNID 1 V^^ÜNIT.

R$ 578,26

R$1.107,65

R$ 59,30

R$ 84,26

R$ 47,23

R$ 2.960,52

R$ 6.974,81

V. TOTAL

R$ 6.907,97

R$ 5.782,60

R$ 11.076,50

R$ 355.82

R$ 1.263,85

R$ 283,36

R$ 29.605,23

R$ 69.748,07

10

CUICA^OE FREIM)IANTEll

CORKfy^kTERN)^^
CRUZETADO^OARDA

UNID 15 R$ 388,82 R$ 5.832,25

UNID R$176,30 R$ 705,19

11

lAFRAGUIMAR^élíCA

UNID R$173,56 R$ 520,67

AFRAG

UNID 30 R$ 45.44 R$ 1.363,10

cuíca (TRAZEIRA) UNID 30 R$ 49,40 R$ 1.482,00

Q DE FR! )S DIANTEIRO UNID R$1.191,57 R$4.766,28

15 DISCOO& FREIOS TRAZEIRO UNID R$ 1.088.37 R$4.353.47

16 EMBUCHAMENTO MANGA DE EIXO UNID 10 R$ 563,09 R$ 5.630.90

17 FILTRO DE AR UNID 30 R$138,41 R$4.152.20

18 FILTRO DE combustível UNID 40 R$122,54 R$4.901,73

19 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE UNID 50 R$ 77,77 R$ 3.888,67

20 FILTRO RACOR UNID 30 R$111,80 R$ 3.354,00
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

R$ 63,40R$ 3,17FUZIVEL DE PROTEÇÃO

R$ 3.819,90R$127,33GRAMPO DE MOLA DIANTEIROI

RS 3.891,20R$129.71GRAMPO DE MOLA (TRASEIRO)

R$ 282,39 R$ 8.471,80JOGO DE LONA DE FREIO

DIANTEIRO

R$ 399,68 R$ 11.990,50JOGO DE LONA DE FREIO

TRASEIRO

R$1.100,16JOGO PALHETA LIMPADOR PARA

BRISA

270,77KIT DE EMBREAGEM

144,43LAMPADA DE DOIS POLO

R$ 1,983,87LAMPADA GE 53 24 VOLTS

R$12,2 R$613.17LAMPADA DE UM POLO 24 VOLTS

R$ 2,534,33LAMPADA FAROL 24 VOLTS

R$ 2.637,80131,89LENTE DE LANTERNA TRASEIRA

R$159.87 R$ 4.796,07LONA DE FREIOS (DIANTEIRO)
JOGO

JOGO

R$ 5.166,60R$172.22LONA DE FREIOS (TRASEI
JOGO

R$ 2.467,84R$ 411,31M0LA1°MESTR SERA

R$ 338,13 R$ 2.028,80MOLA T TRASEI

R$ 361,91 R$ 5.428,65MOLA TIRANT

R$ 57,32 R$1,719,70PATIMíGR^NDE
tT,í

PARA^ BRISAS R$ 8.264,79R$4.132,39

R$ 4.934,70R$ 164,49PALHETAIIMR

PARABRISAS

R$16,10 R$128,80PARAFL!SO'0e CE

R$ 831,87R$41,59FUSO DERODA COM PORCA

R$6,144,83R$ 409,66SAPATA DE FREIOS (DIANTEIRO)
JOGO

R$ 5.720,87R$ 381,39SAPATA DE FREIOS (TRAZEIRO)
JOGO

R$ 411,80 R$ 3.294,42PIVO DA BALANÇA

R$ 1.266,53R$ 63,33RETENTOR DO CUBO DE RODA

(DIANTEIRO),

R$ 70,84 R$1,416,80RETENTOR DO CUBO DE RODA

(TRAZEIRO),
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54

55

56

57

ô* OOQ:)')f%
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

RETROVISOR AUXILIAR

ROLAMENTO DE RODA

(DIANTEIRO)

ROU^MENTO DE RODA (TRASEIRO)

ROLAMENTO DO CARDAN

TAMPA TANQUE COM CHAVE

TAPIS CARTER

TERMINAL DE DIREÇÃO

TERMINAL DE BATERIA

TAMBOR DE FREIOS TRAZEÍRO

VARETA OLEO COM BAINHA

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 04 - AMBULANÇIA - TIPO: M.BEr^ 415 MARIMAR

R$ 333,54 R$)5.003,10

R$ 5.474,00R$182.47

R$ 7.116,20R$ 237,21

R$ 289,26 R$1.157,05

R$ 858,67R$ 85,87

R$ 7.243,47

R$17.821,33

R$ 124M0 R$1,241,03

RS 309.106,23

ITEM DESCRIÇÃO

COMB: DIE§EL • ANO: 2017/2018

^QUANT l|NI

AMORTECEDOR DIANTEIRO UWÍD

AMORTECEDOR

BUCHA BAÉteJA
(SUSPENSÂO):^s
BUCHA BANDEJA SUPERIO

(SUSPENSÃO) '• ■

D

8

V. UNIT.

R$ 823,14

R$ 462,29

R$132,61

R$120,75

V. TOTAL

R$ 6,585,15

R$ 3,698,35

R$ 1,060,91

R$ 966,00

CORREIA. D UNID R$199,10 R$ 796,41

UNID R$ 2.708,02 R$ 10,832,08

UNID 20 R$ 240,96 R$4,819,27

TRO Dl

FILTO DE ÓLEO LUBRIFICANTE

UNID 20 R$ 155,63 R$3.112,67

UNID 20 R$120.21 R$ 2.404,27

10 FUSÍVEL DE PROTEÇÃO UNID 20 R$ 52,06 R$1.041,13

11 GIROFLEX UNID R$ 2.444,44 R$4.888,88

12 LAMPADA01 POLO UNID R$ 36,98 R$184,92

13 LAMPADA 02 POLOS UNID R$ 25,89 R$129,45

14 LAMPADA DE FAROL UNID R$ 52,83 R$ 211,33
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

15 LANTERNA TRASEIRA UNID R$ 427,95 R$ 1.711,80

16 PALHETA LIMPADORA DE

PARABRISA

UNID R$ 105,09 R$420,37

17 PARABRISA (SPLINTER) UNID R$ 1.947,78 R$ 7.791,13

18 JOGO PASTILHAS DE FREIOS

ÍDIANTEIRA)
UNID R$ 428,27 R$1.713,07

19 ROLAMENTO RODA TRASEIRA UNID R$ 287,56 R$1.150,23

20

21

JOGO SAPATAS DE FREIOS UNID R$ 755,52

TERNSOR CORREIA COMANDO UNID

VALOR TOTAL DO LOTE

3.158,79

31^

LOTE 05 - AMBULANCIA • MARCA: RENAÜLT/MAST^^ RAYTECAMI

ITEM DESCRIÇÃO

AMORTECEDOR DIANTEIRO

COMB; DIESEL

UNID

AMORTECEDOR TRASEI

BUCHA BANDJA INFERIOR

(SUSPENSÃO)
BUCHA BANDJAí;

(SUSPENSÃO)
CORREIA Ep^^TER
FARí

FILTRO

TRO DE OLE IFCANTE

USÍVELD.EWOTEÇÃO

ROFLEX

üs™

UNID

UNID

UNID

10

12

12

20

4miT.

R$ 1.027,04

R$ 496,71

R$199.89

R$189,66

R$ 505,76

R$2.231,78

R$216.91

R$146,61

R$124,16

R$ 47,55

V. TOTAL

R$ 8.216,29

R$ 3.973,65

R$ 1.599,15

R$1.517,28

R$ 4.046,08

R$17.854,21

R$ 2.169,10

R$ 1.759,28

R$ 1.489,92

R$ 951,00

UNID R$ 2.324,67 R$ 9.298,67

12 LAMPADA^OI POLO UNID R$ 30,64 R$153,22

13 LAMPADA02 POLOS UNID R$ 24,30 R$121,52

14 LAMPADA DE FAROL UNID R$ 65,47 R$ 261,89

15 LANTERNA TRASEIRA UNID R$ 406,79 R$ 1.627,17

16 PALHETA LIMPADORA DE

PARABRISA

UNID R$124,51 R$498,03
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

^ yls:

17 PARABRISA (SPLINTER) UNID 4 RS 2.462,76 R$9.S51,05

18 JOGO PASTILHAS DE FREIOS

(DIANTEIRA)

UNID 4 RS 373,52 RS 1.494,08

19 ROLAMENTO RODA TRASEIRA UNID 4 RS 609,12 RS 2.436,47

20 JOGO SAPATAS DE FREIOS UNID 4 RS 236,13 RS 944,53

21 TERNSOR CORREIA COMANDO UNID 4 RS 579,06 RS 2.316,25

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 72.578,85

LOTE 06. VEICULO GOL MARCA VOLKSWAGEM

COMB; ALCOOUGASOLINA ANO 2019/2020

V. TOTAL

R$ 587,51

V. UNIDESCRIÇÃO QUANTT,

R$ 146,CABO DE EMBREAGEM

R$r2.375,39 R$9.501.55COMPRESSOR DE AR

CONDICIONADO

RS 491,20R$ 122,80CORREIA DOALTERNADOR

RS 3.270,57RS 817,64FAROL DIANTEIRO

RS 887,60RS 221,90FEIXO DE MOLAS TRASEÍR

RS 475.50RS 31,70FILTRO DE AR

RS 760,80RS 38,04FILTRO DE GAS

FILTRO DEWLEO LUÔímCANTE RS 697,40RS 34,87

RS 52,83 RS 1.056,67

RS 476,56 RS 1.906,23

R$ 1,985,48 RS 3.970,95KIT DE EMBR

RS 760,80RS 38,04PADA DE DO

RS 528,33RS 26,42AflEllMPOLO

RS 528,33RS 52,83ADAD

RS 1.972,79RS 986,39PARA BRISAS

RS 1.557,44RS 194,68PASTILHAS DE FREIO (DIANTEIRO)

RS 619,20RS 154,80PIVO INFERIOR

RS 2.077,97RS 259,75JOGO SAPATA DE FREIO

(TRASEIRO)
RS 126,80RS 31,70FANIATERMINAL DE BATERIA

R$ 31.777,64VALOR TOTAL DO LOTE
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

LOTE 07. VEICULO CAMINHONETE ■ HILLUX/TOYOTA

COMB: DIESEL ANO; 2014

V. TOTALV. UN T.QUANTDESCRIÇÃO

R$123.54R$ 61,77ADITIVO PARA RADIADOR

R$ 2.926,66487,78AMORTECEDOR DIANTEIRO

R$ 2.280,82AMORTECEDOR TRASEIRO

ARRUELA ENCOSTO MOTOR

R$4.788.72ATUADOR EMBREGAEM

BANDEJA INF COM PIVÔ LE R$1.991.43

R$ 1.230, R$ 3.690,75BANDEJA LE

m R$1.974,00658.00BANDEJA SUPLD

R$5,320,66R$ 2.660,33BARRA DE DIREÇÃO

R$ 2.528,80 R$10.115,20BICO INJETOR

R$ 465,08R$116.27BIELETASUSPDIANT LD\L

R$ 225,27 R$ 225,27BOINA CAPO

R$ 698,69 R$1,397,38BOMBA D 'AGU

R$ 2.685,03 RS 5.370,06BOMBA D

R$ 1,407,91R$ 281,58BRAÇG^UXIi:
BUcV EÔTABIL fm R$ 62,86 R$ 251,44

R$ 13.923,54R$ 6.961,77

R$ 296,98R$ 296,98

R$ 1.970,05 R$ 1.970,05

R$ 3.673,68R$918,42

R$ 8.073,49R$1.614,70MESTRE EMBREAGEM

R$ 942,45 R$ 4.712,25CILINDRO MESTRE FREIO

R$417,50R$ 208,75CILINDRO RODA TRAS LD\LE

ALUMÍNIO

R$ 827,41R$ 82,74COLA SILICONE NEUTRO

R$ 3.659,93R$3,659,93COMPRESSOR DE AR

R$ 1.843,70R$ 1.843.70CONDEÇADOR
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ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

R$252,36R$ 84,12CORREIA ALTERNADA

R$ 95,53 R$191,07CORREIA ALTERNADOR

R$1,561,48R$ 390,37COXIM DA CAIXA DE MARCHA

R$1.105,52R$ 276,38COXIM DO MOTOR DIANT.

R$ 981,94R$196,39CRUZETA CARDAN

R$ 576,12288,06DISCO DE FREIO DIANTEIRO

R$ 438,78ELCE

EMBREAGEM VISCOSA

R$ 927,52FAROL LD

R$ 951,53FAROL LE

R$2,583,55FILTRO DE ARARL9606

R$119,76FILTRO DE CABINE

AC1081/ACP126/L

R$ 2.445,40R$122,27FILTRO DE COMBUSTÍVEL

R$116,99 R$ 2.339,87FILTRO LUBRIFICANTE PSL.340

R$ 937,38 R$ 937,38FRENTAO

R$2,081.91 R$ 2.081,91GRADE PARACH

R$191,77 R$ 383,54ÍMPULSOR PAR

R$ 286,94JOGO DE

R$ 472,27 R$ 944,53

R$ 388,55 R$1.165,64

R$ 1.535,94R$511,98JOGO D

EIRO

R$ 2,735,21 R$ 5.470,42PLETA

R$ 629,69INF GRANDE

KIT CORREIA DENTADA R$ 688,81R$ 688,81

R$ 3.296,80 R$ 6,593,60KIT EMBREAGEM

R$ 637,52 R$ 637,52LAMINA PARACHOQUE DIANTEIRO

R$ 6.262,51R$ 3.131,25MOTOR PARTIDA 2 FUROS

R$ 361,03R$ 361,03PARABARRO D RE TO

R$ 320,17R$ 320,17PARABARRO ESQUERDO
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

R$ 1.872,41 R$ 1.872.41PARABRSA

R$ 1,824,51R$ 1.824,51PARACHOQUE

R$ 598,77R$119.75PARAFUSO TORÇÃO COMPLETA

R$519,88R$ 519,88PARALAMA D RE TO

R$619,91R$ 619,91PARALAMA ESQUERDO

R$ 1,579.72PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA

R$16,167,00PISTAO COM ANÉIS STD

PIVO SUSP. DAÍNT. NF

R$1,130,63POLIA DOALTERNADOR

R$ 2.825,85RADIADORAGUA

R$ 297,24R$ 297,66 RESERVATÓRIO DO RADIADOR

R$ 1.395.02RETENTOR PINHÃO TRASEIRO

R$ 1.332,53R5 266,51RETENTOR RODA DIANTERIRA

R$ 226,31 R$1.131,56RETENTOR RODA TRASEIRA

R$ 1.388,27 R$ 1.388,27RETROVISOR DIREITO

R$ 1.388,27R$ 1.388,27RETROVISOR ESQUERDO

R$ 821,14 R$ 1.642,28RODA L VRE Dl

R$ 3.696,52R$ 369,65ROLAME

R$ 1.769,96R$ 442.49

R$ 359,40 R$ 1.437,58

R$1.514,22R$ 302,84SAPATA

R$ 290,42R$ 290,42RDEAR

R$ 607,24R$ 303,62AMBOR-DE FBEIO TRASEIRO

NSOR CORFfÈIA ALTERNADOR R$ 647,47 R$ 1,294,95

TERMlMÂk DIR. EXT R$ 658,08R$131,62

R$ 750,46R$150,09TERM NAL D RLNT

R$ 3.677,96R$ 3.677,96TUBO REI

R$ 179.792,16VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 08 VEICULO CAÇAMBA MARCA: ÍVECO
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

COMBUT: DIESEL

V. UNIT. V. TOTALDESCRIÇÃO QUANT

R$ 2.904,17R$ 2.904,17ALTERNADOR

R$ 528,40 R$ 2.113,60AMORTECEDOR DIANTEIRO

R$ 560,85 R$ 2.243,38AMORTECEDOR TRAZEIRO

R$ 437,16

R$1.786,66AUTOMÁTICO

BOTÃO DE ACIONAMENTO DE AR

R$4,106.40BRAÇO DE DIREÇÃO

R$ 1.300.34BURRIM DA RODA DIANTEIRA

R$ 1.250,01R$ 250,BURRIM DA RODA TRAZEIRA

R$ 3,957,02vi .978,51BURR M DE FRE O

R$1.108,00RT 554,00CHAVE DE SETA

R$ 9.225,21R$ 4.612,61COMPRESSOR DOAR

CONDICIONADO

R$ 280,22 R$1,681.32CORRÊA DO ALTERNADOR

R$ 1.962,93R$ 490,73CRUZETACARD

R$ 6.103,99R$1.017,33CU CA DE FRE O

R$1.017,33 R$6,103,99cuíca DEl^BOT

DIFE^CIAL R$

14.155,01
R$14.155,01

R$ 1.787,60R$ 446,90

R$ 2.421,24R$ 605,31ESTATO

R$ 2.413,26R$ 1.206,63

R$ 3.409,00D^OI^BUSTIVEL R$ 227,27

R$ 340,08 R$6.801,60EOLEO

R$ 234,35 R$ 2.343,50FILTRO-DO AR CONDIC ONADO

R$1.200,00R$ 300,00INDUZIDO

R$ 5.051,16R$ 841,86JOGO EMBUCHAMENTO

DIANTEIRO

R$ 905,22R$ 226,30JUMELO

R$ 11.365,06R$ 5.682,53KIT DE EMBREAGEM
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFErrURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

R$^132,61R$ 26,52LAMPADA1034

R$ 45,03 R$ 225,13LAMPADA1 41

R$ 81,87R$16,37LAMPADA67

R$ 349,64R$ 69,93LAMPADA H7

R$1.212,65R$ 303,16LANTERNA TRASEIRA

R$1,174,28LIMPADOR DE PARABRISA

R$1.697,45LONA DE FREIO DIANTEIRO

LONA DE FREIO TRAZEIRO

R$1.635,97MANCAL DOALTERNADOR

R$ 2.456,00MOLA MERTE

R$ 1.648.25R$412,MOLA QUARTA

R$1.971.62492.91MOLA SEUNDA

R$ 1.705,56RT 426.39MOLA TERCEIRA

R$ 1.709,65R$ 854,82MOTOR DE LIMPADOR

R$ 4.557,40R$4.557,40MOTOR DE PARTIDA

R$ 1.356,06R$ 271,21PALHETA DO LIMPADOR

R$ 3.912,31R$1.956,15PARACHOQUE

R$ 401,53R$ 80,31PINO DE

R$ 366,31 R$ 2.197,87

R$ 723,72R$180,93PLAGA DE DIODO

POLIA DO^AL^l^ADO!^ R$ 576,38 R$ 2.305,52

R$ 3.387,80R$ 3.387,80

R$ 633,27R$126,65

R$ 599,28R$119,86

R$ 976,73R$ 244,18DE VEDAÇAO DO
BASCUGí^NTE

R$ 2.189,60R$ 547,40REULADOR DE VOLTAEM

R$412,16R$ 103,04ROLAMENTO B17

R$ 375,67 R$ 1.502,67ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA

R$ 1.378,16R$ 344,54ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA

R$1.591,76R$ 397,94ROLAMENTO DO CENTRO
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

'^0023í

58 ROTOR DO ALTERNADOR UNID 4 R$ 544,90

59 SUPORTE DE ESCOVA UNID 4 R$ 202,28 R$ 809,12

60 SUSPENSOR DE AR UNID 2 R$2.189.33 R$ 4.378.67

61 TAMBO DE OLEO15W40 UNID 4 R$ 729,51 R$ 2.918,04

62 TAMQUE DE COMBUSTÍVEL UNID 2 R$ 2.098,37 R$4.196,73

63 TENSOR DA CORRÊA UNID 2 ^681,30 R$ 1.362,59

64 TERMINAL DE DIREÇÃO UNID 6 ^ R$ 1.479,60

65 TURBINA UNID R$ M8.69 |^^E^88.69
VALOR TOTAL DO LOTE R$167.476,83

LOTE 09 - MOTONIVELADO^ ■ MARCA: 190 HP

MODELO: GR1 0:2019

V. TOTALDESCRIÇÃO QUANT

R$ 701,80R$ 350,90Kit Bucha Bandeja Inf Grande

R$ 850,67R$ 425,33Pivo Susp. Daint. Inf

R$ 254.14 R$ 508,27Correia Alternada

R$ 1.403.60 RS 2.807,20Bandeja Inf com

R$ 1.626.90 R$ 3.253,80Bandeja 8

R$ 1,626,90 R$ 3.253,80Bandeja LE

i
R$101,02 R$404,07Buchacstabil Furo

R$ 401,94 R$ 1.607.76BieletaSü

R$ 1.005,91 R$ 2.011,83

R$ 3.275,07 R$ 3.275,07

R$2.871.00 R$ 2.871,00

R$ 6.325,77R$2.108,59

R$2,126,67R$ 1.063,33Disco de Freio Dianteiro

R$ 1.488,67 R$ 2.977,33Tambor de Freto Traseiro

R$ 553,62 R$1.107,25Cilindro Roda Tras LD\LE Alumínio

R$ 2.251,33R$1.125.67Roda Livre Dianteira

R$1.105.20 R$ 2.210,40Tensor Correia Alternador

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Marantião - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

R$112,57Correia Alternador

R$ 460,50 R$ 1.842,00BOMBA DEG RA C RCULO

R$ 15.964.00R$ 7.982.00COMPRESSOR DE AR

CONDICIONADO

R$1.381,50 R$ 8.289,00JOGO CONJUNTO DE LAMINAS

R$ 2.863,29 R$ 5.726,57PARABRISA

R$ 1.995,50Embreagem Viscosa

R$ 1.432,67Coxim do Motor Diant.

Coxim da Caixa de Marcha

R$ 1.944,33Amortecedor Dianteiro

R$ 654^3 R$ 1.309,87Amortecedor Traseiro

R$ 7.879,67Motor Partida 2 Furos

R$ 2.783,47Atuador Embregaem

R$4.093,33Kit Embreagem

R$1.760,13R$ 352,03Terminal Dirlnt

R$ 352,03 R$1.760,13Terminal Dir. Ext

R$ 2.456,00R$ 491,20Braço Auxiliar

R$ 378,63 R$ 1.893,17Pastilha de Freio

Sapata de ̂ fe^com R$ 521,90 R$ 2.609,50

R$ 348,96 R$ 1.744,78Filtro uibnficant

R$ 96,90 R$ 1.938,00FILTRO DEJ3LE0 D
TRANSMISé

R$ 255,00 R$ 5.100,00Filtro de

de Co^Éiüstive R$ 90,78 R$1.815,60

R$ 989,40 R$1.978,80ba D'Agua^ente torto

R$ 734,40 R$ 1.468,80Partida

R$ 323,34 R$ 646,68Po la doTA ternador

R$ 244,80 R$ 1.224,00Cruzeta Cardan

R$4.559.40R$ 759,90Rolamento Cardan

R$816,00R$163,20Retentor Pinhão Traseiro

R$ 561,00R$112,20Retentor Roda Traseira

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

R$ 97,92Retentor Roda Diantenra

R$816,00RS 204,00Rolamento Roda Dianteira Int

RS 310,08 RS 1.240,32Rolamento Roda Dianteira Ext

RS 1.153,62RS 384,54Jogo de Cabo de Freio de Mão LD

RS 386,40 RS 1.159,20Jogo de Cabo de Freio Taseiro

RS 1.250,43Parafuso Torção Completa

RS 4.035.73Cilindro Mestre Embreagem

Cl indro Mestre Freio

RS 1.932,00FILTRO HIDRÁULICO

RS 3,778,13Pistão Com Anéis STD

RS 858,67RS 214,Camisa do Motor

^S 584,97 RS 1.169,93Jogo de Bronze Biela STD

R$697,67 RS 1.395,33Jogo de Bronze Mancai STD

RS 579,60RS 289,80Arruela Encosto Motor

Bomba de Óleo RS 1.330,93 RS 2.661,87

RS 9.445.33RS 9.445,33Cabeça de Motor

R$128,13 RS 1.281,33CALÇO DE REGtiiAGE

RS 998,55 RS 1.997,10Junta de

RS

14.723,83
RS 44.171,50

RS 102,50 R$ 1.024.97

R$ 214.519.69VALORIQTA

LOTE 10 - MOTONIVELADORA - MARCA: CASE

MODELO: 845B ANO: 2014

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT. V. TOTAL

1 Kit Bucha Bandeja Inf Grande UNID 2 RS 336,72 RS 673,45

2 Pivô Susp, Daint. Inf UNID 2 R$420,91 RS 841,81

3 Correia Alternada UNID 2 RS 231,50 RS 462,99

4 Bandeja Inf com Pivô LE UNID 2 R$ 1.367,94 RS 2.735,89

5 Bandeja Sup LD UNID 2 R$1.631.01 RS 3.262,02

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAG

R$1.631,01Bandeja LE

R$ 467,20R$116,80Bucha Esíabil Furo Grosso

R$1.565,77R$ 391,44BOMBA DE GIRA CIRCULO

R$ 987,02 R$1.974,05COMPRESSOR DE AR

CONDICIONADO

R$ 3.209,41 R$ 19.256,44JOGO CONJUNTO DE LAMINAS.

R$ 5.592,23PARABRISA

R$8.077,67BieletaSuspDIaní LD\LE

Barra de Direção

R$ 1,403,17vo ante Motor

R$ 501,13R$ 501Tubo rei

R$ 2.295,19Bico Injetor

R$2,198,97Disco de Freio Dianteiro

R$ 220,50R$110,25Tambor de Freio Traseiro

R$ 451,02 R$ 902,04Cilindro Roda Tras LD\LE A uainio

R$ 7.817,66 R$ 15.635,32Roda Livre Dianteira

R$ 1.373,10 R$ 2,746,21Tensor Correia Alternador

R$ 5,572,59R$ 2.786,29Correia Alternado

R$ 1.994,51R$ 1,994,51

CoxMoMotof R$ 701,58 R$ 2.806,33

Coxim^a QaÍ3í9 deM R$ 3.367,61R$ 841,90

R$ 3.808,60R$ 952,15AmortecQjÇler D

R$ 902,04 R$ 3.608,15

R$ 7.721,44R$ 3.860,72toí'-Fartlda:'2jfuros

R$ 2.686,07R$ 671,52Embréíraem

R$ 4.009,06 R$ 8.018,11Kit Em

R$1.631,07R$ 326,21Termina Dir nt

R$1.631.07R$ 326,21Terminal Dir. Ext

R$517.80 R$ 2.589,00Braço Auxiliar

R$ 2.037,63R$ 407,53Pastilha de Freio Dianteira

R$ 2.605,67R$ 521,13Sapata de Freio com Lona
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREPEfTURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

R$312,68 RS 4:690,20Filtro Lubrificante PSL 340

RS 2.501,47RS 125,07FILTRO DE OLEO DA

TRANSMISSÃO

RS 250,14 RS 5.002,87FILTRO HIDRÁULICO

R$ 1.563,40R$104,23Filtro de ArAR7109

RS 1.020,38 RS 15.305,65Filtro de Combustível

RS 1.459,17Bomba D 'Agua Dente torto

RS 677,47Impulsor Partida

Po la do A ternador

RS 3.700,03Cruzeta Cardan

RS 875,50RS 145Rolamento Cardan

RS 521.13RS 104,2Retentor Pinhão Traseiro

RS 625,3725.07Retentor Roda Traseira

RS 1.229,87RS 245,97Retentor Roda Diantenra

RS 312,68 RS 1.876,08Rolamento Roda Dianteira In

RS 395,02 RS 2.370,10Rolamento Roda Dianteira E

RS 1.450,83RS 362,71Jogo de Cabo de to

RS 245,97Jogo de Cabo de

Parafuso TÒi^^omp RS 9.849,40RS 984,94

RS 938,04 R$3.752,15reagem

RS 833,81RS 208,45CilindrQ (kl^S^^Freio

RS 917,19 RS 2.751,58Pistão Com Ané

RS 833,79RS 208,45

R$ 1.042,27RS 521,13iela STD

RS 656,63 RS 1.313,25ancal STD

RS 579,93RS 289,97osto Motor

Bomba de Óleo RS 2.568,28R$ 1.284,14

RS 9,009,70RS 9.009,70Cabeça de Motor

RS 118,27 RS 236,55Junta de Motor Completa

RS 9.343,47RS 934,35CALÇO DE REGULAGEM DO CIRCO
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uuu^ãl 1(I
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

R$

13.798,36
R$41395.09TURBINA

RS 887,00RS 88,70Cola Silicone Neutro

R$ 255.973.51VALOR TOTAL DO LOTE

MODELO 4292 HDLOTE 11.TRATOR■ MASSEY FERGUSON

V. TOTALQUANTDESCRIÇÃO

BOMBA DAGUA DO MOTOR

TAMPA BOCAL ABASTECIMENTO

PRE-FILTRO

RS 1.122,75R$1.122BARRA DE DIREÇÃO COMPLETA
m

^$1.122,75 RS 1.122,75BARRA DE DIREÇÃO COMPLETA
(LD)
CONJUNTO DE BUCHAS DA
MANGA DE EIXO (LE)

RS 886,22R$147,70CONJUNTO DE BUCHAS D
MANGA DE EIXO (LD)

RS 110,78R$110,78TAMPA DO OLEO DO MOTO

RS 289,42RS 289,42RESERVATÓRIO 0l±0

RS 319,36RS 79,84VEDADOR FELTR
DIAN

RS 535,93RS 178,64ROLWàlTEIRO

Õ[
BLOCO

VARÊTÂiyiEDID
MOTOR

RS 119,76 RS 239,52

RS 139,72TAMPA RS 69,86

RS 1.545,90RS 1.545,90

RS 1.497,00RS 299,40J=WRO OLEO

RS 1.352,29RS 270,46ELEMENTO FILTRO DE AR
PRINCIPAL

RS 634,04RS 126,81ELEMENTO DE FILTRO DE AR DE
SEGURANÇA
ELEMENTO FILTRO HIDRÁULICO RS 188,64 RS 754,56

RS 146,72RS 73,36TAMPA DA BOMBA DE DIREÇÃO

RS 2.454,42RS 1,227,21RETROVSOR

RS 1.467,20RS 366,80ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

ROLAMENTO DO CENTRO

ROLAMENTO DO RODA DIANTEIRA

TAMPA BOCAL ENCHIMENTO DE

ENTRADA DE ÓLEO DO MOTOR

HASTE DE NÍVEL CURTO 420-

VARETA DE VERIFICAÇÃO DO
NÍVEL DE ÓLEO
ARRUELA RODA DIANTEIRA

RÓTULA DE 2 PEÇAS ROLAMENTO

RETENTOR (150 X176 X16 mm)

RETENTOR (150 X 180 X 14.5mm)

MOLA PRATO

SUPORTE DA COROA

COROA DENTADA (Z= 75 DENTES)

R$ 347,94 R$/1.391,74

R$4.998.96RS 499,90

RS 251,52RS 125,76

RS 345,84RS 172.92

RS 1.446,24

RS 744.08

RS 293,44

RS 167,68

RS 303. RS 303.92

RS 4,501.79^01,79

RS 4,090,23RS 4.090.23

RS 404.16RS 202.08

RS 2.494,76 RS 2.494,76

RS 275.08 RS 1.100,32

RS 305.76 RS 1.223,05

RS 320.57 RS 1.602,87

RS 1,796.48RS 898.24

RS 2.348,76RS 2.348,76

RS 10.357,82RS 1.035,78BARRA DE

RS 952,20RS 95,22DE TANQUE

RS 3.244,89 RS 6.489,77

RS 6.982,80RS 2.327,60

RS 148,12RS 148,12

RS 7.104.47 RS 7.104.47

RS 126,96 RS 1.269.60

RS 42,32 RS 84.64

CONJUNTO PORTA PLANETARi

PORTA ENGRENAGEM

ESPAÇADOR

TANQUE DE COMBUSTÍVEL

LUZES SINAL!

LANTERN^
CAl^^gE FUS]y|lS
resfrÍ^gr de ÕLE
BARRAi

BINO DE

tSECOMBÜSTteL
BOMBA INJETORA DE

COMBUSTÍVEL
BICO DE INJEÇÃO

BOMBA DE ALIMENTAÇÃO MANUAL

TOMADA DE FORÇA

MANGUEIRA FLEXÍVEL DE TANQUE
DE COMBUSTÍVEL
BUCHA ESPAÇADOR
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

R$610,47 R$2,441,86

R$ 241,04R$ 48,21

R$ 36.65R$ 36,65

R$ 75,76 R$454,57

R$ 997,93

1.218,78

R$ 87.305,95

49 ENGRENAGEM PLANEJARIA {Z=29
DENTES)

UNID

50 PARAFUSO DA RODA DIANTEIRA

(5/8X18UNF.X 79,4 mm)
UNID

51 CUBO EM AÇO EIXO DIANTEIRO UNID

52 PORCA RODA DIANTEIRA

(SEXTAVADA 5/8 X18 UNF G5 ZN)
UNID

53

54

55

ENGRENAGEM DA TRAÇAO UNID

ROLAMENTO CONICO UNID

CONJUNTO ROLAMENTO RÓTULA
DE 2 PEÇAS

UNID

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 12. TRATOR JQftN^DEERE 5075

ITEM

BARRA D^i

(LD)

QUANT

PLETA

DESCRIÇÃO

BOMBA DÁGUA DO MOTOR

TAMPA BOCAL ABASTECI

PRE-FILTRO

BARRA DE DIR

(LE)

CONJUNTO D^BUC)?/
MANGA DE EÍ^jLD)
TAMPA DOÍLEÍ^ãa^OTOR

^DOR FELTRO MANFA EIXO

^QPTICO FAROL DIANTEIRO

UNID

UNID

UNID

R$ 1.978,19

R$121,53

R$ 358,09

R$ 1.262,00

R$ 1.262,00

R$ 162,77

R$162,77

R$130,22

R$ 325,54

R$100,92

R$ 202,92

V. TOTAL

R$ 3.956,38

R$ 243,07

R$716,19

R$ 1.262,00

R$ 1.262,00

R$ 976,62

R$ 976,62

R$130,22

R$ 325,54

R$403,67

R$ 608,76

12 VARETA MEDIDORA DE ÓLEO DO

MOTOR

UNID R$126,96 R$ 253,92

13 TAMPA RADIADOR10PSI UNID R$ 86,95 R$173,90

14 BOMBA ALIMENTADORA

COMBUSTÍVEL

UNID R$ 1.588,92 R$ 1.588,92

15 ELEMENTO FILTRO OLEO

combustível

UNID R$ 336,57 R$ 673,15
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

R$ 285,04ELEMENTO FILTRO DE AR

PRINCIPAL

R$ 699,45R$139.89ELEMENTO DE FILTRO DE AR DE

SEGURANÇA

ELEMENTO FILTRO HIDRÁULICO R$1,041,28R$ 208,26

R$193,53TAMPA DA BOMBA DE DIREÇÃO

R$ 2.545,35R$ 1.272.67RETROVISOR

R$1.514,59ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA

1.346,29ROLAMENTO DO CENTRO

ROLAMENTO DO RODA DIANTEIRA

R$ 231,39TAMPA BOCAL ENCHIMENTO DE

ENTRADA DE ÓLEO DO MOTOR

R$ 357,61R$178,8HASTE DE nível CURTO 420-

VARETA DE VERIFICAÇÃO DO
NÍVEL DE ÓLEO

R$1.104.40ARRUELARODA DIANTE RA

RÓTULA DE 2 PEÇAS ROLAMEN R$ 70,47 R$ 704,70

R$ 391,26R$ 65,21RETENTOR (150X 176X1

R$ 73,63 R$ 294,51RETENTOR (150X 180X14.

R$168,29R$ 42,07MOLA PRATO

R$ 289,24R$ 289,24COROSUPORTE^

R$ 4.614,23R$ 4.614,23COROA DENTAeA-(Z= 75 DpHTES)
i  t.

R$ 4.194,56R$4.194,56CONJUNTO PORTA
PORTA ENQRÍNAGEM^

R$ 408,09R$ 204,05ESPAÇADOR ̂

R$2.606,35R$ 2.606,35QUE D

R$1.051,80R$ 262,95_^DORAS

R$1.178,01R$ 294,50LAI^ERNAS

R$ 1.682,87R$ 336,57CAIXA DE FUSÍVEIS

RESFRIADOR DE ÓLEO R$1.851,16R$ 925,58

R$ 2.398,09R$ 2.398,09BARRA DE TRAÇAO

R$ 1.025,50 R$ 10.255,00PINO DE ENGATE NA BARRA DE

TRAÇÃO
R$ 841,43R$ 84,14MANGUEIRA FLEXÍVEL DE TANQUE

DE COMBUSTÍVEL

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70

51



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTÍVO

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

43

44

"45"

"46"

"47"

"48"

50

51

53

55

ROLAMENTO CÔNICO

R$ 3.282,39

R$ 9.260,21R$ 2.315,05

R$137.92R$137,92

R$ 6,876,20R$ 6.876,20

R$118,21 R$1.182.13

348,55

206,88

R$ 906,32453,16

R$1.152,60R$ 384,20

R$ 208,84 R$ 626,53

RS 87.188,35

diâmetro do disco X 6,0 mm o
furo do eixo)

V. TOTALV. UNIT.QUANT

R$ 3,462,93R$1.731,47

R$ 1,006,67R$100,67230 mm

R$ 3,322,00R$ 332,20TADO 24

R$ 5.878,93R$1.175,79

R$ 5.878,93R$1.175.79

R$ 563,73R$140,93

R$ 563,73R$ 140,93

R$100.67 R$402,67

R$ 1.308,67R$ 327,17

BOMBA INJETORA DE

COMBUSTÍVEL
BICO DE INJEÇÃO

BOMBA DE ALIMENTAÇÃO MANUAL

TOMADA DE FORÇA

MANGUEIRA FLEXÍVEL DE TANQUE
DE COMBUSTÍVEL
BUCHA ESPAÇADOR

ENGRENAGEM PLANETÁRIA (Z=29
DENTES)

PARAFUSO DA RODA DIANTEIRA

(5/8X18UNF.X79,4 mm)

CUBO EM AÇO EIXO DIANTEIRO

PORCA RODA DIANTEIRA

(SEXTAVADA 5/8 X 18 UNF G5 ZN)

ENGRENAGEM DA TRAÇÃO

CONJUNTO ROLAMENTO

DE 2 PEÇAS

VALOR TOTAL DQ LOTE

LOTE 13 ■ GRADE AFÉQORA PIotIE- MODELO GAPP' (14 discos x 24"de
V  •

^ ^
EIXO QRÀDÉARADOFíÃQAPP
14- isoQirífl
SEPARADQR

filSeO:GRÃDEi
mo.FRi:5/8:;l
PORÇA SEXTÃVADA 3/4 NYLON

■yV' ^
ARRUELAlISA 3/4

PARAF.SEXTAV.5/8X2 UNC ZB GR5

ARRUELA LISA 5/8

PORCA SEXTAVADA 5/8 UNC ZB

PORCA SEXTAVADA 1.5/8 UNC PO
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ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

R$4Q576R$10144TRAVA ARADORA

R$192,31 R$ 384,63ESTRUTURA DIANTEIRA

R$1.33140R$133,14PARAF.SEXTAV. 3/4x2.1/4 UNC Cl

TRAVA MANCAI

R$ 65,51 R$ 655,13PINO DE FIXAÇAO PI 22-190MM

R$ 1.585,00 R$ 15.850,00GRAMPO R 4,0X100 IMPLEMENTO

R$ 695,29BOCAL TRAÇAO GRADE ARADORA
TGA1000

1320,83PINO DE FIXAÇAO PI37.5-185MM
BOCAL

607,58ARRUELA LISA 3.0X40X77

R$ 951,00PORCA CASTELA 1.1/2 UNF

R$ 369.83CONTRA-PINO 3/16X3

R$ 2,536,00R$,1268,00TUBO DA TRAÇAO GAC

R$ 1849,17R$=369,83GRAXEIRA ROSCA EXTERNA 3/8

24UNF

R$ 369,83 R$ 1849,17CONTRAPINO 1/8X11/2

R$ 507,20 R$ 2,536,00PARAF,SEXTAV,7/8X5 UNC

R$ 528,33R$105,67PORCA SEXTAVADA 7/8 UNC

R$174,35 R$ 348,70CHAPA

GAC/GNC

R$ 42,27 R$ 84,53CHAPA TRAÇAQSFUR
CHAPÉU

R$ 73,97 R$ 739,67PINODEFIXACA

UNIVERSÁi:
R$ 686,83R$ 68,68PINO DE Fl

R$ 76,08 R$ 760,80ONTRA

R$105,67^ JUBO^EGUMOR DA TRAÇAO R$ 52,83

BARRA REDOI^A SUPORTE MOLA
BRGÀ26.5x500

R$ 576,00R$ 288,00

R$4.602.67 R$ 9.205,33BUCHA ENCOSTO MOLA

26,5x40x45

R$ 8,369,07R$4.184,53MOLA ESPIRAL 12,50X220,00

R$ 1.920,00R$192,00PORCA SEXTAVADO 1

R$ 2.557,87R$ 2.557,87CHASSI GRADE ARADORA

R$ 266,67R$ 266,67TUBO ESTABILIZADOR VERTICAL
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

R$ 309,33TUBO ESTABILIZADOR

HORINZONTAL

R$ 3.413,33R$ 341,33PINODEFIXACAOPI1-90MM

UNIVERSAL ENGATE

R$ 8.746,67R$ 874,67PINODEFÍXAÇAOPII.I/Z 37,5-
140MM

R$ 4.693,33R$ 2.346,67CUBO EIXO ARADORA

R$ 5.120,00R$ 1.024,00PARAF.SEXTAV.1/2x1.3/4UNC

R$426,67PORCA SEXTAVADA 1/2 UNC ZB

628,80EIXO RODADO GAC

085,33PARAF.SEXTAV.1/2x2.3/4 UNC OX

R$ 746,67PORCA SEXTAVADA 1/2 UNC ZB

NYLON

R$14.506,67PONTEIRO CARRETA 3T/5T

R$ 268,80134,40ROLAMENTO CON CO 30207

R$213,33PARAF.CRAVO RODA UNF 2X

R$ 597,33 R$1,194,67CUBO 3T

R$ 42,67 R$213,33PORCA C0NICA1/2UNF

R$ 42,67 R$ 128,00ROLAMENTO CONICO 30206

R$ 77,87 R$ 389,33PORCA CASTE

R$ 512,00 R$ 1.024,00TAMPA CU

R$ 405,33 R$ 2.026,67

R$213,33R$ 213,33RODA..i:65f]JROS

R$ 20,27 R$101,33PARAF.SEXTA^.X2.1/
CHAPA T^VA

R$ 9,60 R$48,00

R$ 2.162,67R$1.081,33E DIANTEIRO

R$1.110,00 R$ 2.220,00SUPORTE PENTE TRASEIRO

R$ 1,280,00R$ 256,00LIMPADOR GRADE

R$ 59,33R$11.87PARAF.SEXTAV.5/8X2 UNC

R$ 80,00R$16.00ARRUELA LISA 5/8

R$16,00 R$ 80,00ARRUELA PRESSÃO 5/8

R$ 53,33R$10.67PORCA SEXTAVADA 5/8 UNC ZB
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

R$146.312,46VALOR TOTAL DO LOTE

PLACA 8674 CONCELHOR TUTELALOTE 14 ■ CITROEN AIRCROS

V. TOTALV. UNIT.QUANTDESCRIÇÃO

R$ 1.424,67R$ 356,17KIT AMORTECEDOR DIANT

COMPLETO

RS4^.01 R$ 966,01AMORTECEDOR DIANTEIRO

R$ 1.487,74AMORTECEDOR TRASEIRO

BARRA AXIAL CAIXA DIREÇÃO

R$ 3.999,58MOTOR DE PARTIDA

R$468,74R$117BIELETA DA SUSPENSÃO DIANT

BOMBA COMBUSTÍVEL R$ 1.345,08R$ 672,5

R$ 692,92BUCHA BANDEJA DIANT PEQUENA

R$ 876,34R$219,09BUCHA BANDEJA DIANT GRAN

R$ 1.956,48R$ 489,12COXIM CAIXA MARCHA

R$2,001,32R$ 500,33CILINDRO AUXILIAR DE

EMBREAGEM

R$ 1.752,68R$438.17CILINDRO MESTRE

EMBREAGEM '
R$ 733,68R$ 366,84CILINDROMgSTRE

R$ 3.545,94R$ 3.545,94

R$ 576,76R$144,19

R$917.10R$ 229,28

R$ 2.208,84R$1.104,42IT EMB

R$ 2.830,78R$ 707,70

R$ 555,63R$ 92,61

DE COMBUSTÍVEL R$ 676,68R$112,78

FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE R$461,81R$ 76,97

(MOTOR)
R$18,71 R$187,08FUZIVEL DE PROTEÇÃO

R$ 374,15R$ 374,15IGNIÇAO

R$ 1.496,60R$ 748,30INDUZIDO
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

R$'64.14R$16,04JOGO DE MOLAS DA SAPATAS DE

FREIO Cl PINO CENTRALIZADOR

RS 236,78 R$ 947,13JOGO DE PASTILHA DE FREIO

(DIANTEIRO)
JOGO DE PIVÔ (INFERIOR) R$812.44R$ 203,11

R$ 945,00R$ 236,25JOGO DEPIVO (SUPERIOR

R$ 1.590,67JOGO DE SAPATA DE FREIO

TRASEIRA

R$ 26,73LAMPADA DE DOISPOLOS

LAMPADA DE UM POLOS

R$ 235,18LAMPADA DO FAROL

R$1.710,40MOLAASPIRAL

R$ 74,8 R$ 299,32MOLA DA PINÇA DE FREIO (JOGO)

R$ 5.877,36£,938,68ALTERNADOR

R$ 2.507,34R$ 2.507,34PARA BRISA

R$51,31 R$ 205,25COLA PARABRISA

R$512,05 R$ 2.048,20BANDEJA SUSP DIANT

R$517,40R$129,35PORTA ESCOVA ALTERNADOR

R$ 446,84 R$ 893,68RETENTOR VO

R$ 529,71R$ 264,85RETENTO

R$ 2.093,07R$ 523,27

R$ 939,20R$ 234,80FREIOMÍ

R$ 385,74 R$ 1.542,96SAPAT

R$ 56.178,44

CAMINHAO COMPACTADOR MARCA: MERCEDES BENS ATEGO 1719

COMBUT: D ESEL

V. TOTALV. UN T.DESCRIÇÃO QUANT

R$ 3,007,91 R$ 3.007,91ALTERNADOR

R$ 537,80 R$ 2.151,21AMORTECEDOR DIANTEIRO

R$ 2.189,11R$ 547,28AMORTECEDOR TRAZEIRO

R$ 84,20
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

R$ 452,56AUTOMÁTICO

R$ 757,77BOTÃO DE ACIONAMENTO DE AR

R$ 4.003,53R$ 1.000.88BRAÇO DE DIREÇÃO

R$ 1.405,03R$ 281,01BURRIMDA RODA DIANTEIRA

R$1.105,08R$ 221,02BURRIM DA RODA TRAZEIRA

R$ 3,894.08BURRIM DE FREIO

R$ 1,094,55CHAVE DE SETA

COMPRESSOR DO AR

CONDICIONADO

R$ 1,869.16CORRÊA DO ALTERNADOR

R$ 2.058,60CRUZETA CARDAN

R$ 968,2
lii

R$ 5.809,54cuíca de freio DIATEIRA

R$ 5.809,54cuíca de freio TRAZEIRA

R$ 16.734,01R$

16.734,01
DIFERENCIAL

R$ 1.726,03R$ 431,51EIXO BENZ

R$ 2.483,79R$ 620,95ESTATOR DO ALTERNADOR

R$ 2.168,05R$ 1.084,03FAROL DIANTE

R$ 2.104,90R$ 210,49F LTRO DE

R$4,609,75R$ 307,32FILTRO DE

R$ 1.452.38R$ 242,06

R$ 1.094,55R$ 273,64

R$ 830,39 R$ 4.982,32JOGO

NTEIR

R$4,982,32R$ 830,39O TRASEIRO

R$ 926,16R$ 231,54

R$ 10.945,52R$ 5.472,76BREAGEM

R$131,55R$ 26,31LAMPADA1034

R$ 210,48R$ 42,10LAMPADA 14

R$ 84,20R$ 16,84LAMPADA 67

R$ 373,62R$ 74,72LAMPADA H7

R$ 1,305,04R$ 326,26LANTERNA TRASEIRA
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ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

R$ 226,28LIMPADOR DE PARABRISA

R$ 1.736,55R$ 347,31LONA DE FREIO DIANTEIRO

R$1,736,55R$ 347,31LONA DE FRE OTRAZE RO

R$ 420.98 R$ 1.683,92MANCAL DOALTERNADOR

R$ 2.525,R$ 631,47MOLA MERTE

R$ 1,620.77405,19MOLA QUARTA

R$2.104,91MOLA SEUNDA

MOLA TERCEIRA

R$ 1.737,26MOTOR DE LIMPADOR

R$ 4.668,8866MOTOR DE PARTIDA

R$ 1.384,38PALHETA DO LIMPADOR

R$ 3.778.54889,27PARACHOQUE DIANTEIRO

R$488,60PINO DE CENTRO

PIVÔ DIANTEIRO R$ 336,59 R$ 2.019,56

R$ 738,33R$ 184,58PLACA DE DIODO

R$ 2.380,04R$ 595,01POLA DOALTERNADOR

R$ 3.496,23 R$ 3.496,23RADIADOR

R$119,44 R$ 597,18RELER

R$ 542,90R$108,58RELER.PE FAR(^
retWoI^de VÉ R$196.80 R$ 787,20

BASCÍJLANTEk

R$ 529,29 R$ 2.117,15REULA

R$ 393,60R$ 98,40

oOTInt R$ 362,53 R$ 1.450,11RODA D ANTE RA

R$ 1.242,95R$ 310,74MENTO RODA TRASERA

R$424,67 R$ 1.698,69ROLAMENTO DO CENTRO

R$517,89 R$ 2.071,57ROTOR DOALTERNADOR

R$176,08 R$ 704,33SUPORTE DE ESCOVA

R$2,175,15 R$4.350,31SUSPENSOR DE AR

R$ 2.809,05R$ 702,26TAMBO DE OLEO15W40

TAMQUE DE COMBUSTÍVEL R$2,123,36 R$4.246,73
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

1^00252 \

64 TENSOR DA CORRÊA UNID 2 R$ 652,55 R$1.3p5,09

65 TERMINAL DE DIREÇÃO UNID 6 R$ 258,95 R$ 1.553,68

66 TURBINA UNID 1 R$ 5.282,52 R$ 5.282,52

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 170.262,39

ITEM

ITEM

LOTE 16-BATERIAS

DESCRIÇÃO
BATERIA 15ÕÃH

BATERIA 100 AH

BATERIA 75 AH

BATERIA 60 AH

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 17- LUBRIFICANTES

DESCRIÇÃO
GRAXA 20 1^

ÓLEO 140 BALDE C/20 L

ÓLEO 90 BALDE C/20 L

ÒLEO15W40-BALDE C/20 L

ÓLEO 80W90 -

ÓLEOHIDRÁULIC
L  ̂
ÓLEO^WaO"^^
ÓL^.DEfREIÓtl^04-C'
ÓLE0^E^6^,I0 DÓ"^t^C/50
ÓLEO 20W5Ó%:LT
ÓLE015W49-r
ÁRl^ 32-BALDE C
VALOR TOTAlT^O LOTE

LOTE 18-PNEUS

V. TOTALQUANT

R$ 44,356,67

R$15.791,20

R$105.712.40

V^IT. V. TOTAL

RS 73.632,00R$ 1.227,20BALDE

R$ 598,58 R$ 53.872,50BALDE

R$ 55.576,67R$ 555,77

R$ 34.278,00R$ 571,30

R$713,91 R$ 42.834,80

R$ 34.014,00R$ 566,90

R$ 3.468,33R$ 69,37

R$ 37,40 R$ 1.870,00

R$31.87 R$ 1.593,33

R$ 2.204,00R$ 36,73

R$ 40,67 R$6.506,67

R$ 8.378,40R$ 104,73BALDE

R$ 318.228,70

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT. V. TOTAL

1 PNEU 235/75 R17.5 UND 20 R$ 2.084,21 R$41.684,27

2 PNEU 215/75 R17.5 UND 20 R$ 2.595,65 R$51.912.93

VALOR TOTAL DO LOTE R$93.597,20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

ITEM

TOTAL

R$

ITEM

ITEM

LOTE 19-PNEUS

DESCRIÇÃO

PNEU 1000/20 LISO

PNEU 1000/20 BORRACHUDO

PROTETOR ARO- 1000/20

GAMARA DE AR 1000/20

DESCRIÇÃO
PNEU 265/70R16

PNEU 225/65R16C

PNEU 175/70R14

PNEU 225/75R16C

PNEU 205/60R16

VALOR TOTAL DO LOTE

DESCRiÇ

GAMARA DE AR 14,

GAMARA DÇ AR 17.5-

PNEU44.00-24cí^

PNEU 17.5-25

VALOR T01

LOTE 22 - PNEUS

V. TOTAL

R$ 97.671700
R$ 116.606.56

RS 3.768,10

V. UNIT.QUANT

RS 2.325,50

RS 2.776,35

RS 89,72

RS 9.472,40RS 225,53

R$ 227.518,06

LOTE 20 - PNEUS

V. TOTALQUANT

R$1.29 RS 5,191,52

R$ 15,868,64RS 1.322,3

RS 4,902,00

R$ 18,379,52

RS 1.093,87 RS 8.750,93

2WNÊ

QUANT V. UN T. V. TOTAL

RS 484,76 RS 2.908,56

RS 626,60RS 104,43

RS 5,691,33 RS 34.148,00

R$7,913,87 RS 47.483,20

R$ 85.166,36

III llll llit ^ DESCRlÇI^O QUANT UNID V. UNIT. V. TOTAL

^U 12:4^^ 1 UND 2 RS 3.476,00 RS 6.952,00

2 P^.;14.9-24 UND 2 R$5,012.87 RS 10.025,73

3 PNEuS8,4-34 UND 2 RS 9.005,93 RS 18.011,87

4 PNEU 18,4-30 UND 2 R$6,078.80 RS 12.157,60

5 GAMARA DE AR 12,4-24 UND 2 RS 489,93 RS 979,87

6 GAMARA DE AR 14,9-24 UND 2 RS 491,53 RS 983,07

7 GAMARA DE AR 18,4-30 UND 2 R$511,84 RS 1,023,68

8 GAMARA DE AR 18.4-34 UND 2 RS 577,73 RS 1,155,47

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 51.289,28
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

VALOR TOTAL DOS LOTES R$ 3.440.110,70

4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

4.1.0 valor máximo estimado para os interessados em participar deste certame é de R$ 3.440.110,70 (três milhões
quatrocentos e quarenta mil, cento e dez reais e setenta centavos).

5 DO PERÍODO DE VIGÊNCIA ARP

5.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços proveniente deste [^cedimei^|citatí
meses.

6. DA LEGISLAÇÃO APLICADA

12 (doze)

6,1. Este procedimento licitatório, bem como a contratação.deleoecorrentéT^á regido pelal^rmas presentes da
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), aplií^ndp subsidiariamlnje o disposto na Lei n** 8.666, de 21
de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativòa)^ÃIém desta legislação,devem ser observadas ainda
as determinações da Lei Complementar n" 123, de 14 de deZôqjbro de 2006, tratando do Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Port^J^ como os decrfitó^ederais que versam sobre as contratações
públicas, em especial, o Decreto n' 3.555, de OS^I^^sto de 2000, qS^gulamenta e instrumentaliza a realização
deste tipo de modalidade licitatória e demáia regraifíMos atinentes a rnRria.

^  *
7. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRUIÍENTO

7.1 O objeto do presente terrr^^^jP|pçi|^orá'"^^(d a cada solicitação de fornecimento pelo Município de
Feira Nova do Maranhão^MA em^W nao^^SÍfpW^^O^um) dias após recebimento da ordem de fornecimento.

7.2 Os produtos deverão sèt'entíegues1^®^e do órgão requisitante, conforme endereço descriminado na ordem
de fornecimento fecebida pela''^^^atada^^|^o das 08:00 às 13:00 horas. Sendo o frete, carga e descarga por
conta do fornecedor^tmilQcal ir^íq^o.

7.3 C^ãcyjumprimer nc^^s 7.1 e 7.2 do presente termo acarretará a anulação do empenho, bem
como'a apBoacão da ^^revistas no edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando a
ordem" ríe rtamê*

7.4Aadmini

e seus anexos.

'O todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital

8 fornecimento; local E prazo de ENTREGA DOS PRODUTOS

8.1 Os produtos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria Municipal,
(tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade da cada Secretaria Municipal.

8.2 Os produtos deverão ser entregues em parcelas, de acordo com a necessidade do Município de Feira Nova
do Maranhão/MA, podendo ser diária, semanal ou mensal. Após solicitação pela Secretaria Municipal , os produtos
deverão ser entregues, no horário compreendido entre OShOOmin ás 12ti00min, de segunda a sexta-feira, na sede
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do Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA, sito à Praça Centrai. Centro - Feita Nova
do Maranhão/MA, aos cuidados do responsável peio setor de compras da prefeitura municipal, ou em outros'locais,
a critério da Prefeitura Municipal, sem nenhuma despesa adicionai, sendo o frete, carga e descarga por conta do
fornecedor até o locai do armazenamento;

8.3 O prazo máximo para entrega, para os produtos, será de 01 (um) dias corridos, a contar do recebimento da
ordem de fornecimento dos produtos pela contratada.

8.4 No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação será observado, no oue couber, as disposições contidas
nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações.

8.5 As entregas deverão ser com preço C.I.F. por conta e risco do licitan^vencedo
e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes do^u^mos fiscais
com todos os produtos, marcas e respectivos valores,

8.6 O Contratado fica obrigado a trocar, ás suas expensa
recebimento provisório não importará sua aceitação.

8.7 O Contratado fica obrigado a trocar, ás suas expensas^
recebimento provisório não importará sua aceitação.

icitadas

nados

e vier a ser Jo, sendo que o

)dutos que vie1^.a ser recusado, sendo que o

8.8 Substituições de marcas - Os produtos qu0r|or algum motiv^m'rem do mercado, ou que tiverem suas
embalagens melhoradas e /ou modificadas, aindal^^^ênda do conrao, o CONTRATADO deverá solicitar da
Secretaria Municipal de Educação, avaiiaçâoLÇ|§s amdstç^ substituídgsfA Comissão de Avaliação das Amostras
analisará se as características dos produtos aposentados estâb d0'áà)rdo com as especificações e condições deste
Termo de Referência, do Edjtãt^|dQ^Çontrato.'$9>ido o produto aprovado pela referida comissão, a ata de
degustação do produto deverá a substituição do(s) produto(s);

8.9 É de responsabiiidádeja contratq^j substituição íentro de 01 (um) dias corridos, depois do comunicado
da AdminÍstraçãQ.rMMpicipaí?(^<lualqueRÉte^uto entregue fora das especificações, sem quaisquer ônus para a
Administração Mâpic^e desda^uq^apro^^novo material pela Prefeitura Municipal.

8.10 A aquisição do^^íf0P|^objetòilfSte licitação, será sob regime de execução indireta, observando o prazo e
o loc^de^entrega e a^emáiáíCpndiçõesBxpostas neste Termo.

9. DAS QBBIGAÇQES ̂ ONTRATADA
9.1 A aceitarlSMiesm^^^HSndições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
execução dos pi^eS. 3té o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

9.2 As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo celebrado entre as partes contratantes, na forma
disposta no parágrafo 2°, inciso 11, do artigo 65, da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações;

9.3 Manter durante toda a execução do contrato, as informações sobre os endereços e telefones para contato,
devidamente atualizada;

9.4 Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Município, e as disposições legais estaduais e federais
inerentes;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

62



V C0025G
á:

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

9.5 Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes
dolo na execução do contrato;

9.6 Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre seus
produtos.

9.7 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento e entrega dos produtos, inclusive frete,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução^|^ontrato e eventuais perdas
e danos causados por seus agentes.

9.8 Obriga-se a contratada manter, durante toda a execução do contrato, ̂ compati
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigid^gg^icitação,
inciso Xlll, da Lei n°, 8.666/93,

9.9 Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte par

9.10 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregul^icje de caráter
que julgar necessários.

ões por
^ rl, 55.

dos produto

prestar os esclarecimentos

9.11 Entregar os produtos em embalagens res^te^tes, que propo
validade nas condições estipuladas no termS^e-ieferência. obser

9.12 Substituir os materiais entregues em
definidas no Termo de Referência, ANEXO

)m as

sua integridade até o uso; com data de
js as normas legais.

do Edital especificamente nas condições

.defeii

|ubstituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto
í^n^es resultantes da execução, conforme o art.69 da Lei

9.13 A CONTRATADA está obrlg?
deste TR em que se veç|^rem
n° 8.666/93;

9.14 A Prefeitura^unicipal d^aj^NovaM^ranhão-MA, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de
responsabilidade d^OlSlIf^TADA^ra outfSentidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, sendo
expressamente vedadá^a SuÈcontrataçSo ̂

10 b^0'^GAÇÕES^A"^%^
10.1 Déí

10.2 Propor^M^odas as facilidades indispensáveis á boa execução das obrigações contratuais, inclusive,
permitir o livre ace^^e representantes, prepostos ou empregados da Contratada às suas dependências, desde
que estes estejam devidamente identificados;

10.3 Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a execução
dos materiais;

10.4 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;

, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, o fomecimento do objeto do contrato;
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10.5 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidaí
Contratuais:

10.6 Receber e conferir o objeto;

10.7 Recusar o objeto que não estiver de acordo com as especificações;

10.8 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;

5es

10.9 Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação
Contratada, até a completa regularização.

10.10 Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, conforme o arti
antes de efetivar o pagamento;

, incisos

10.11 Aplicar à Contratada as penalidades contratuais e reg
ampla defesa.

10.12 Outras obrigações constantes da Ata de Registro

11 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

pendente por parte da

6/93,

abiveis, garaiWo o contraditório e a

os e do Termo®lBeferência.

11.1 A execução do Contrato e a res^tíva pWfeção de serviçoWprão acompanhadas e fiscalizadas porservidores (fiscal e substituto) a serem d^^^|os pel^^^^eitura Munj^^l de Feira Nova do Maranhão/MA;
11.2. Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, cõp^jir e avaliaS^^Ção do Contrato e dos respectivos produtos
e pendências que surgirem no-^fip^tojtójgxecuçâ^iíí^erminando o que for necessário à regularização das faltas,
ou problemas observados^ confoí^í^TW^iá^^á 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
12 ■ DO REAJUST£DEP^OS
12.1. Os preços fêflísfecips podei^^er re^^Jp em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fatoqüeãSteg custS^^ens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações
junto aos fnrnecedQrfisiobM^as a?ai^sições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do Art. 65 da Lei n"
8.666/93.-

13. DO PA6AME

13.1. O Munici do Maranhão/MA pagará os preços estabelecidos na nova proposta ajustada.

13.2 O prazo de paganfento será de 30 (trinta) dias corridos após a entrega dos serviços, por meio de transferência
eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancária, diretamente na conta da contratada, após a
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestado recebimento do seu objeto pelo
setor competente, depois de efetuadas todas as conferências;.

13.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência
bancária.
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13.4. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa
retificação e reapresentação.

para

13.5, O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente serão efetivados após a verificação da regularidade da
empresa contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei n°. 8.666/93;

13.6 - O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será processado após a
apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso de pagamento.

e inscrição no
as com

13.7 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriament
GNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se adoiitindo not
outro GNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;

14 VIGÊNCIA DO CONTRATO

14,1. O objeto deste Termo poderá ser formalizado em Ggatrato Administrati^,estabelecem|^em suas cláusulas
as condições para sua execução, os direitos e obrigações as partes, de ac^pxom os dispositivos normativos
vigentes.

14,2 A vigência dos contratos decorrentes desta liçitação obede
prazos serão contados a partir da data de sua assír^^a, podendo, no
Aditivo ser prorrogado de acordo com o d^@gto no^^g ll. do artigo

14.3. À Administração reserva-se o direito
formas previstas nos Art, 78 a.

termos do art, 57 da Lei n° 8,666/93, os
resse da administração, mediante Termo
ia Lei n® 8.666/93.

de, ̂ ^aiqü^flomento, rescindir o Contrato, nos casos e
ções posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA, de de 2022.

CKSON MACEDO ROCHA

Pregoeiro Municipal
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N® ***12022.

0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) , na cidade de
/UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 0000000000000000000, neste ato representado PREFEITO

CONSTITUCiONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matricula funcional n° „ considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° /200...,
publicada no de / /200 , processo administrativo n.° , RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classíficaçãoj|^la(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, su]eitando-se^MH^g|jTormas constantes
na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.^7.892, d1^ dej^^^|^013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Pr^gs para futurlTOíntrataçâo dff" empresas para o
fornecimento parcelado de peças de maquinas, veículos leves, pesados e pneus para suprir as necessidades
da frota da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidade^Administrativas, conforme
Termo de Referência, anexo do editai de Jfggão n® /20.'!^ue é parte integrante desta Ata, assim como
a proposta vencedora, independentemente^de

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as espeçific^esj^^fibietoí^^antidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que següemí..

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

E-MAIL: TEL:( )

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. ÜNID.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

VALOR TOTAL:

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas
na Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto n° 7.892, de 2013 e Decreto Municipal n° 010/2021.
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3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 100% (cem) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, conforme Decreto Municipal n® 010/2021

4. VALIDADE DA ATA.

cento e

eços praticados no

negociações junto

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicament^^glTíntervalos nã
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrê^'de ̂ eijtual redução d^^e
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,ji^endo á Admini^p^o promove^
ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço^^ffitfeado no mercaSp^r motivo superveniente, a
Administração convocará o{s) fomecedor(es) Pjtrp negociar(em) ar^ção dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzlAu Drec?tõ:Valor praticado mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fomec!^^ que^Sfc^H^lduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação ^

5.5. Quando o preço de merca^^Sa^e^sy^|tof á^preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gWiKiador^Bferá:

vocar os

5.5.1. Libera

fornecimento,

apresentados; e

5.6. Não

de preços,

ecedo>^^compr^tt|o assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
plicaçao^t^penalMe se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

cedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

egociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
s cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTROMTORNECEDOR será cancelado QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado; ou
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5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrsííyg, alçar
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE,
DECORRENTE DE CASO FORTÜITO OU FORÇA MAIOR. QUE PRF.IuniQlJF^ CUMPRIMENTO DA ATA,
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público: ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ense^ |plicação das
6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação dlifôDeDalidades
pactuado nesta ata de registro de preço {art. S^^ciso X, do Decrf
o descumprimento disser respeito às contrataçS||^s órgãos partíi
órgão participante a aplicação da penalid^^rt. è^^lPaságrafo único,
6.3. O órgão participante deverá comunica^Bmão geõhpiador qi
Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade oBtoauraçi
fornecedor.

7. CONDIÇÕES gerais"

▼
ades estabelecidas no Edital,

es do descumprimento do

J.892/2013), exceto nas hipóteses em que
ites, caso no qual caberá ao respectivo

)ecreto n° 7.892/2013).

das ocorrências previstas no art. 20 do

rdimento para cancelamento do registro do

mo os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações

alidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no

7.1. As condições gerais do fom
da Administração e^^o fòiirtecedor re
Termo de Referência, ANEXQ AO
7.2. .É vedado efetuar^crèscítinos-nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de quètrató o §:J® dP art^65 da Let^ 8.666/93, nos termos do art. 12, §rdo Decreto n° 7892/13.
7.3. A atà%.reaíÍzaçâo:da ̂ ssão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços c^^eçoslfuàS^ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços,
nos termos do do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validSí^do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

XXXXXXXXXXXXXXXX, de de 2020.

Representante legal do órgão gerenciador

representante{s) legal(is) do{s) fornecedor(s) registrado(s)
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ANEXO III- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® /20_

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° J...., QUE FAZEM

ENTRE SI 0(A) EA EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE por intermédio do{a)

contratante), com sede no(a) na cidade de
inscrito(a) no CNPJ sob o n° neste ato representado{a)
Sr , portador{a) da Carteira de Identidade n"

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)....

n® sediado(a) na

CONTRATADA, neste ato representada peto(a) Sr.(a)

expedida peia (o) e CPF n° tendo

e em observância às disposições da Lei^^£66, de 21 de JBn^fcjj^e 1993, da Lei n° 10.520, de
17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de De^^o Consumidoí^Decreto n° 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente de Contrato, aS|rente do Pregão n° /20...., por Sistema
de Registro de Preços n° 0000/2022, mediante Wcláusuias e condiç^^ seguir enunciadas.

(órgão)

/Estado....

iJNlCIPAL,

Fn°

CNPJ/MF sob o

pravante designada
de Identidade n"

sta no Processo n®

Termo de Re

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

1.1. O objeto do presente

pesados e pneus para s

suas Unidades Administ

1.2. Este Termo

independentementi

cimento parcelado de peças de maquinas, veicuios leves,
efeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA e

ncia.

do Pregão, Identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

E-MAIL: TEL:( )

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

VALOR TOTAL:
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2. CÜVÜSÜLASEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de
/  / e encerramento em / / , prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de

1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO. ,

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dir^ri^ indire |pRS^€»^uçao
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trab^ffl^, previde ^cais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necg^l^ ao cumpr itegral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contrataçâj^tão programa
orçamento, para o exercício de 20...., na classif^fea abaixo;
Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

Pi:

dotação orçamentána própna, prevista no

5. CLAUSULA QUINTA-PAGAMENTO.

5.1. O prazo para a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

6.1. As r^ ̂ ^cSHi^lbfeàíiuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. CLAUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
. í"'*. ? - "■ ^ rr ' .-J

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.
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9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTF^TANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

9.2 Ao Piscai compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Conirato e dos respectivos serviços
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for nec^áHjà^Éffigularizacão das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas alt^^õi^^fcBüres.

9.3 O Fiscal do presente contrato será o{a) Senhor(a)

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRAT/^,^ão aquelas prd^^i^Q Termi^ Referência, anexo
do Editai.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução d^^Urã^j^^^elas previstgjpo Termo de Referência, anexo do Edital.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO )Dl )ER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato uniiater^A^scrito^M^ministração, nas situações previstas nos incisos i a Xli e XVil do art. 78
da Lei n® 8.666;^,1993. e^rn as co^fegências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções prè\S^^o Teffio Refern^, anexo ao Edital;
12.1.2. Amigavá®^®ios ten^sik) art.^ inciso il, da Lei n® 8.666, de 1993.

I serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à12.2l!^casíps^de
prévia

12.3. A CÒltoATÂDAi^^lbece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei^,666. de

12.4. O TERMO DE^SCISÂO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS.
CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. indenizações e multas.
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II CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

t

13.1.1. Caucionarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ait^ela Lei n®
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõesj^^tuais. os acn
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por ceQtóp%valor inicial atuali
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as^lS co
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do cont^o.

poderão

ou supressões que

do contrato,

íder o limite de 25®/o

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segül^kas disposições contidas na Lei n® 8.666,
de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 íÉ^aisltogs federais dftitações e contratos administrativos e,
subsídiariamente, segundo as disposições CT̂ lgis na r^^.078, ̂|^^0 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá á gONTRÂTA^E prol
Municípios do FAMEi^ ̂

_ _

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. da^narcaWRiachão/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Cont^mie nRwagaiifeer compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

'n.i: •' M ''

Para firmeza e v3l®^ do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achSo em ordem, vai assinado pelos contraentes.

FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ANEXO IV- MODELO SUGERIDO CARTA PROPOSTA DO PREGÃO ELETRÔNICO N® *"

de de

Prezados Senhores,

inscrita no

.(empresa), com sede na cidade de
CNPJ/MF sob o número_

portador do CPF n.° e R.G. n°

n:

representada por
ií^fa^inado propõe

(sessenta) dra

do contrato:sponsa

ntados a partir da data de sua

à Prefeitura de Feira Nova do Maranhão os preços infra discriminados para Regisffo de Preçoa^pâca^utura
contratação de empresas para o fornecimento parcelado de peça^ de maquinas, Veículos leves, pèlados e
pneus para suprir as necessidades da frota da Prefeitura Municipal de Feira Nova doJVIaranhão - MA e suas
Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência, obieto ddPiíEGÃO ELETRÔNICO N.° I2Q22 -
SRP

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferR
abertura;

b) Preço Total por extenso R$.
c) Dados da empresa:
Razão Social:

CNPJ(MF) n°:
Inscrição Estadual n®:
Endereço:
Fone:

CEP:

Cidade;

Banco

a) Dados
Nome;

RG n®:

CPF n°:

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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PARECER jurídico

Interessado: CPL - FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA
Assunto: Análise da Minuta do Edital do Pregão Eletrônico.

PARECER ADMINISTRATIVO. ASPECTOS JURÍDICOS
DA MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO
PARA O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA O
FORNECIMENTO PARCELADO DE PEÇAS DE
MÁQUINAS, VEÍCULOS LEVES, PESADOS E PNEUS
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE

VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA
NOVA DO MARANHÃO - MA E SUAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA.

I - RELATÓRIO

01. Trata-se de pedido de Análise Jurídica da Minuta de Edital do Pregão Eletrônico n®
035/2022, para o Registro de Preços para futura contratação de empresas para o fornecimento
parcelado de peças de máquinas, veículos leves, pesados e pneus para suprir as necessidades da frota
de veículos da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão — MA e suas unidades
administrativas, conforme Termo de Referência.

02. Constam do processo administrativo os seguintes documentos:

a) Solicitação e Termo de Referência;

b) Autorização da Autoridade Competente;

c) Levantamento de Preços;

d) Autuação do processo;

e) Portaria designando Presidente da CPL e Equipe de Apoio;

f) Certificado e Habilitação do Curso de Pregoeiro;

g) Pedido de Encaminhamento à Procuradoria;

h) Minuta do Edital e seus Anexos;

04. O Pregoeiro Municipal, na condição de coordenador do procedimento, envia o

Edital à Procuradoria do Município para o indispensável parecer.

05. Tudo lido e examinado é o que há de mais relevante para relatar. Passo à análise.

II - FUNDAMENTAÇÃO

06. Inicialmente, cabe destacar que este parecer toma por base, exclusivamente, os

elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe, os quais

á luz da lei que cria a Procuradoria do Município, presta manifestação aos aspectos jurídicos da

questão, não nos competindo analisar qualquer mérito do ato administrativo pretendido, características
eminentemente técnica-administrativa.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MACNPJ: 01.616.041/0001-70^^^^^^^^
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07. No aspecto formal, visualizo que o processo administrativo em epígrafe eitá

devidamente autuado, protocolado e numerado, bem assim há solicitação de contratação com

justificativa elaborada pelo agente competente com a anuência da autoridade administrativo no

pretendido. O termo de referência contempla as justificativas e informações mínimas indispensáveis.

08. Há ainda, segundo consta, a indicação dos recursos orçamentários nas respectivas

rubricas quando acontecer a contratação.

09. É certo que o presente processo é obrigado seguir a risca o que dispõe o art. 15, da

Lei 8.666/93, uma vez que é o caso da utilização do sistema de registro de preços através do presente

pregão eletrônico. Senão vejamos:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as
condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;
II - ser processadas através de sistema de registro de preços:
III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes do
setor privado;
IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar
as peculiaridades do mercado, visando economicidade;
V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades

da Administração Pública.

§1-0 registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.
§ 2- Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação
da Administração, na imprensa oficial.
§ 3-O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto,
atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes

condições:

I - seleção feita mediante concorrência;
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços
registrados;
III - validade do registro não superior a um ano.

§ 4® A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar
as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.
§ 5® O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando
possível, deverá ser informatizado.
§ 6- Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços constante do
quadro geral em razão de incompatibilidade desse com o preços vigente no
mercado.

§ 7® Nas compras deverão ser observadas, ainda:
I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;
II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função
do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que
possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação;
III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a
deterioração do material. (...)

10. Assim, o Sistema de Registro de Preços é previsto na lei e indicado para o objeto
Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão^- MA

CNPJ: 01.616.041/0001-70
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do presente certame, de forma acertou a Administração na escolha do Registro de Preços para íuti^ra

contratação dos objetos constantes na Minuta do Edital.

11. A Minuta do Edital contempla objeto e condições de participação bem definidos

de forma a possibilitar ampla participação dos possíveis interessados no fornecimento dos produtos.

12. Constata-se que todos os procedimentos da sessão pública para recebimento de

propostas estão previstos na Minuta do Edital, o qual prevê, ainda, a obrigatoriedade de designação de

fiscal do contrato e de pessoa responsável para receber os produtos a serem contratados.

13. As obrigações e sanções administrativas são suficientes e não exacerbam aquelas

previstas para o tipo de contratação, de forma que estão de acordo com a Lei 6.866/93.

14. Os vários anexos do edital trazem os modelos padronizados e indispensáveis de

declarações, destacando-se o anexo TERMO DE REFERÊNCIA que contempla de forma clara o

objetivo, a justificativa, quantidade e especificação da contratação.

15. A estimativa de preços tem base, segundo consta em regular pesquisa de preços, o

que é indispensável para praticamente toda contratação com Ente Público.

16. Com o presente parecer, tem-se que o edital e o procedimento até aqui tem todos

os requisitos do art. 38, da Lei 8.666/93, especialmente os grifados a seguir;

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de

processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e

numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu

objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados

oportunamente:

I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;

II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21
desta Lei, ou da entrega do convite;
III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro

administrativo ou oficial, ou do responsável pelo convite:

IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem;
V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;
VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou
inexigibilidade;
VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação;
VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas
manifestações e decisões;
IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso,
fundamentado circunstanciadamente;

X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso:

XI - outros comprovantes de publicações;
XII - demais documentos relativos à licitação.
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da
Administração. (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994)

17. Em suma, evidenciada a publicação pertinente e a contemplação de ampla
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participação de interessados nas cláusulas do Edital, somados todos os outros aspectos citados acinia,

tem-se que o Instrumento Convocatório atende aos requisitos jurídicos indispensável para fiel

cumprimento de seu objetivo.

III- CONSIDERAÇÃO FINAIS

Pelo exposto, opina-se relativamente aos aspectos jurídicos, pela legalidade do Edital

e pelo prosseguimento do certame.

Este é o parecer.

Feira Nova do Maranhão - MA, 13 de dezembro de 2022.

'(UamdQ
WANDA COELHO SANTIAGO

Assessora Jurídica

Portaria n" 015/2021

OAB/MA n" 20.939
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